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?PUBLICA-SE AS QUARTAS E SABBADOS›
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A natureza mesmo parecia indicar blicas, que reconheceu, que eram jus-
Aveíro como tel-minas de um caminho tas as nossas pretenções.
de ferro, que em Vizeu tivesse o seu São dignos dll nossa gratidão OS
começo; assim como está indicado, que que na imprensa advogarani a ideia da
mais tarde elle deve continuar para. a rcalisação de tão util melhoramento.
Guarda, ligando assim tres capitaes Oxalá, que os trabalhos do cami-
de districto entre si, e _todas pelo nas- nho de ferro do .Valle do Vouga co-
ceute com a Hespauha, e, pelo poema, mecem sem demora, para dentro em
comum porto de mar. pouco podermos auferir as suas van-

E que a natureza indica isto como tagcns. Então os povos reconhecerão
já aqui o dissémos e tratamos de de- tão grande beneficio e não deixarão de
monstrar, não será difh'cil de conhecer louvar os que tanto se empenharam
á primeira intuição. por alcançal-o.v,.

Por qualquer mappa chorographi- o
co do nosso continente se verá, que um“ m “mm
tirada uma perpendicular da cidade da 15 DE .mxno DE 1889.
Guarda á. de Vizeu c prolongando-se

essa linha até ao Oceano athlantico,

terminará ella não longe de Aveiro.

E sc a barra d'esta cidade melho-

rar de condícções, o que é muito pos-

sivel, logo que estejam concluídas as

obras projectadns para alli, facil será

a muitos povos das duas Beiras o re-

ceberem productos marítimos, impor-

tados por esta barra, bem como lhes

será facil e. de grande conveniencia

cxportarem, por a mesma via mariti-

ma, os productos da sua agricultura.

se

Uma grande parte da pesca do lit-

toral d'este districto é conduzida em

barcos pela ria d'Aveiro, d'onde depois

é tran5portada em carros para o ca-

minho de ferro. A que édestinada pa-

ra a Beira segue um trajecto muito

longo, porque tem de ir á estação da

Pampilhosa, para d'ahi ser levada no

caminho de ferro da Figueira da Foz,

a Guarda. Isto cansa grandes despe-

zas e não pequenas demoras.

Vai, pois, tambem acabar tão grau-

de inconveniente, porque esses produ-

ctos da piscicultura irão directamente

de Aveiro para muitas das terras da

Beira. E essas vantagens tornar-se-hão

maiores, logo que esteja concluido o

caminho de ferro americano, que ligue

a esta ção d'esta cidade com o cães,

perto do Rocio de S. João. E. se esse

caminho de ferro americano se prolon-

gar até á Barra, mais rapido se torna-

rá. o transporte d'esses productos, co-

mo será. mais facil o Commercio mari-

timo das'duas Beiras por a barra_ de

Aveiro.
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E' um dos nossos correspondentes

em Pai-i7. EIonsíeur A. L0-

rette.-Rua Caumartin, 61.

______

SUMMARIO:-O 'resource no CA-

MINHO m: reuso DO VALLE no Vor-

(LL-_CARTA DO Poa'ro.-Norícm-

Bla-REFORMA DA LEI DO RECRUTA-

numa-Assocmção Armamen-

A HOMOEPATHIA CONTRA A RAIVA.-

CARTA nu FOZCOA.--SECÇÃO PARLA-

M sarau. ~ PARTE OFFICIAL. _ Con-

nmo DE LXSBOA.-MOVIMENTO MA-

RITIMO.

:Tm:

WMM

0 TERMINUS DO CAMINHO DE FEltllll

M VALLE IN) l'0llfd

O governo propõe-se conceder a

Aveiro um dos mais importantes me-

lhoramentos, com que podia dotar es-

ta cidade.

Jongratnlem-se, pois, os aveiren-

ses e, pondo de parte as discordias, os

odios pessoaes e as questões politicas,

devem todos unir-se em fraternal am-

plexo, para festejar-em a concessão do

caminho de ferro do Valle do Vouga

com o seu termina.; na patria de José

Estevam. E, se é lícito imaginar, que o

grande orador poderia, n'esta occasião,

surgir do tumulo, elle, que tanto se

interessou pelos melhoramentos mate-

riaes da sua tens, e quanto pugnon

por elles, não deixaria de associar-se

aos seus conterraneos, para festejar

tão grande melhoramento!

3

Já não resta. duvida, de que o ca-

minho de ferro do Valle do Vouga te-

rá o seu principal termina-s em Aveiro.

Utilísam com isso os povos dos con-

celhos de Aveiro, Estarreja, Sever do

Vouga, Albergaria a Velha, Anadia e

Oliveira do Bairro. E como, de Pece-

guciro, ou de outro ponto haverá um

ramal, que em Ovar ha de unir-se

com o caminho de ferro do Porto a

Lisboa, tambem aquella linha servirá

de utilidade aos povos dos concelhos

de Macieira ,de Cambra, Oliveira d'A-

zemcis, Ovar e Feira.

Alguns concelhos do districto de

Vizeu tambem n'isso encontrarão um

7 meio de alcançarem grandes vanta-

  

   

     

  

  

  

  

        

  

  

   

              

  

prosperidade de tão util instituição. A Mello Freitas, e mais alguns gradua-
srfl). Emilia Ferin da Costa Lima, pa- dos talvez.
ra suffragar a alma de seu saudoso ma- Assumpto in11130113311'
tido sr. João Moreira da Costa Lima, te.-Acabamos de receber a seguinte
mandou ante-hontem entregar alli por carta, que publicamos, em atteução não
suas irmãs D. Anna e D. Gertrudes só ao objecto dc que trata, mil-S 153m"
Ferins a esmola de 60054000 reis, com bem ao alto conceito que nos merece o
a_obrigação de durante 12 anuos no cavalheiro que a firma. E, a seguinte:

dia 9 de janeiro ser resada uma missa q Meu ,,,,,¡,,,,.__T,.,,m_se ahi da couoca.
pe1°_cw¡'n° descanso de se“ marido» cão da estatua de José Estevam, eo que me
desejando que as missas sejam aoom- dizem que a. commissiío resolvem Pares'me
panhadas a canto pelos educandos da mn 81'1'0- Digo 'MO 50m 1109111““ “Solo *1°
olliciua, para o que entregou tambem “wuzd'mt' ?12m que: ?xuêgja'am os paçoq, ' ç . -. . x csau,conl. _ › -3:????5 ?Ílãlfmsv (“JOÃDPOSIÇÊO do mm: Municipaos é, a. _meu ver, um pdesacerto. A. rev. uector a ofiicma agrade estatua vem 9.55111] a ser Vlsta. do ilharga
ceu Vívamentc impressionado tão gene- tanto d”uma como d'ontra. das ruas quo la-
roso donativo, eobrigou-sea fazer cele- (leiam 0 18130' A estatua_ com a' fm“tOPMa
brara missa no día9 de janeiro, não du- ° “www-Pam a Princlpal rua' da eldade
rante os 12 annos, mas in perpetuum.

-é vista do todos, e tica assim naturalmen-

que pode ser-lhe e ha de ser-lhe fatal. a Palece que reune !10.1” a “sem“

te collocada. _

. _ g _ Parece-mc, pois. que teem soboja razão- - , 7 H bleía geral da Assocw. ao Commercial os ue sustentam a o intao uc foi vencida.
l)1zemq.1e nao u, em, sem que o go- , d ñ .t. b QE .t p. t_

ara rezo ver e m lvaínente so re a a PI'OPOSIl 0 COI¡ch 013 que 9' O“ a'
I - s , m r m . - p

s
*emo l c 0° P O eu!“ a '196112391 ?5 grave questão que tem ao.,me O com_ tua. do I). Pedro IV, no Porto, nao tem aem to( as as suas rec amaçoes. nao mermo de vinhos 0x11? b frente para_ os Paços Mumcipaes, mas para
lhes bastam promessas: c necessario n d . ° ' d que_ ° 0m a. rua, mais frequentado..
documento escripto, para que lhes me- se _SO IPM. mm.“ "a ”83'13“91“ e que Não me Enfim,- POÊSB Íóra de PT°P°§1t°reça fé a promessa. A Obsecação che_ a ¡eSo uçao seja como devta esperar-sc consultnr a. opiniao da. cidade a este respeito;

- - -. ' l i r -' ~ z" o a1“ -me to ella hagou, Pois, a tamanho desvau-amento tl ,tifágngiiçàilga “me” ?folia ao e se me um eng“ ' p wo q¡
._, y _.

'z . a v1 commercio 018que ja se nao contentam em que o g0- só de oia (“Sto O over aP áqlãe

verno, por melos Indirectos, por meios te d g . g no ?Odair a '
conciliadores, resolva a seu favor a n e os quelxosos no que ôr Justo'

do optar pela opinião da parto da cammíssão

quo foi vencida. Consultcm-a, e consultem

fora mesmo d'aqui, e resolvam depois.

0 que estão fazendo parece-me, pelo

peudencíal Querem uma humilhação W- menos, precipitado. h d 188 A

completa e inteira. Accôrdo, promessa
Avem 14 de Jun o e 9'_ 'a

esa-iptu. . . nada mais, nada menos!
Sem por em quanto emittirmos so-

O que significa esta extranha preten- 'f bre o assurn'pto, que é importante no
ção? O que revela esta arrogancia Notas da. ca.rteíra.- momento actual, opinião decisiva, ahi
extrema? Duas coisas: uma provoca- Regressou a esta cidade o nosso ami- deixamos exposta a. opinião de pessoa
ção completa c cabal á classe dos lc- go, o sr. Luiz do Rego Barreto Bar- que consideramos eque sempre tivemos
vradores de vinhos; uma falta de bom ros Lima, digno encarregado da di- como auctorisadr. n'estes assumptos.
senso pratico, porque é protelar uma recção do serviço das matrizes n'este Díelhoramento Ill'-
qncstão, que elles teem todo o interes- districto. gente.-A cortina do lado norte
se em acabar. E a prova d'este inte- -- Tivemos hontem o prazer de de entre pontesapresenta duas enor-
resse é que, á sucapa, continuam a fa- vêr e abraçar o nosso illustrado collc- mes fendas, que ameaçam desabar, e
zer as suas exportações, a carregar os ga da Soberania do Povo; o sr. conse- por isso é de absoluta necessidade re-
seus navios, como diz a nota da alfan- lhcíro Albano de Mello. parar essa parede. Ora, como se pen-
dega d'esta cidade. Legitimas que fôs- - Tem passado bastante incom- sa em cobrir o espaço entre as duas
sem as pretensões dos negociantes-e modada de saude a ex.“ sr.“ D. Maria pontes, com uma cobertura fer-rea, de
não o são-_o governo não poderia Ignez Duff, distinctissima directora do modo a alargar o local da praça, e es-
ceder ante as suas ameaças. Não po- conceituado collegio de Santa Joanna tabelecer um resguardo aos barcos car-
deria nunca acceitar como condição d'esta cidade. Fazemos votos pelo res- regados, ao passo que serve de afor-
sine quo 'non e famosa promessa escri- tabelccimeuto de tão respeitavel se-
pm. Melhor lhe fora então deixar o nhora.

poder, porque de governo só teria o lãnlace. _Pelas 2 horas da
nome. Os negociantes persistem no madrugada de hontem e no templo da

Apresentação, uniram-se pelos sagra-

dos laços matrimoneaes, a ex.rm sr.“ D.

María Joana Machado de Rezende, gen-

Romaria.. _ Verifica-se á-

manhã a concorridíssima romaria d)

Senhor da Pedra, cuja capella demora

á. beira-mar da freguezia de Golpi-

lhares, do concelho de Villa-Nova de

Gaia. Para facilitar a concorrencia ao

pitorcsco local, ha comboyo a preços

reduzidos--d'esta cidade para allí, que

parte ás 6,20 da manhã, regressando

aqui as 5,20 da tarde. O preço é de

7 50 reis ida e volta.

'17011radas.-Parece que pa-

ra o verão teremos ahi este predilecto

divertimento dos aveirenses, pois o

proprietario da praça do campo de S.

João já comprou um cnrro de touros

da Borda d'Agua para esse effeito.Com

bom gado e artistas de nome, as en-

chentes são certas.

ijumes no Lyceu.-

Começaram no dia 12, pelos de fran-

cez. Por ora só houve hontem uma

repr0vação.

Trabalho no man-A

semana. que hoje termina tem sido de

trabalho effective no mar, e de traba-

lho mais productivo que as semanas

anteriores. Appareceu emtim a sardi-

nha e boa sardinha. que tem tido no

mercado differentes preços desde 193700

até 15300,conforme é em maior ou em

menor escala a producção do mar.

Nas costas do sul do districto ain-

da não houve lanço superior a 120§000

reis. Em Ovar já. os houvede 150%000

e 2003000 reis.

Abundancía.-No princi-

pio da semana foi o mercado abasteci-

do de grande porção de pescadas fres-

cas, pois entraram no nosso porto sete

lanchas povciras com ellas, vendendo-

se muito baratas.

Hoje appareceram tambem muitos

robalos, pescados á. mogeira.

Notícias da. Figueira..

_Em 14.-Trata-se da organísação

d'uma grande companhia destinada a

effectuar, na Figueira, os seguintes me-

lhoramentos: Construcção d'um gran-

de parque onde hajajogos de criket, foot

ball, lawntcnnis barra, bola, etc.; or-

ganisação de regatas durante os me-

zes de agosto e setembro; organisação

de 'UMM/11.788 nos diversos clubs; acqui-

síção de um grande numero de barcos,

preparados para os banhistas que de-

João Chrysostomo, guarda-fios auxilia

do cantão de Castro Daire, transferido para

o cantão da Regoa.

Agostinho Alves, ajudante supra da es-

tação do Villa Pouca do Aguiar, transferi-

do, pelo requerer, para. a direcção telegra-

pho-postal do Villa Real.

Augusto de Oliveira Novos, nomeado

chefe da estação telographica de Montemor

o Velho.

Manuel Pereira Martins, nmneado on-

carregado da estação de Õ.“ classe cm Cons-

tantim, cout-.olho e districto do Villa Real,

com 12-5000 réis de retribuição.

Manuel Correia de Moraes, idem em

Goudínhas, concelho do Sabrosa, idem. .

Francisco Manuel de Oliveira, nomeado

encarregado gratuito da estação do 3.a clas-

se om Valle de Ladrões, concelho do Meda.

Joaquim Augusto dos Reis, pharoleiro

supranumerario do districto de Faro, provi-

do no logar de pharoleiro auxiliar e collaca-

do do pharol do Villa Nova do Milfontes.

Joaquim José de Carvalho, nomeado aju-

dante clfcctivo e collocado na estação telo-

grapho-postal do Redondo.

Antonio Maria Parente, distribuidor su-

pra do concelho do Salvaterra de Magos,

provido no logar (1033 distribuidor do mes-

mo concelho.

Evaristo de Almeida Moura, distribuidor

supra do concelho de Gouveia, provido no

logar do distribuidor rural do mesmo con-

colhe.

José Joaquim Martins de Azevedo, no-

meado ajudante supranumorario ara o ser-

viço das estações urbanas de Lis oa.

Maria. Angelina Louso, nomeada ajudan-

te supranumeraria da di da Gtmrda.

Joaquim Gonçalves Kagado, nomeado

distribuidor supranumerario do concelho do

Soure.

Joaquim Amorim Pereira do Amaral,

idem do concelho de Villa Nova de Gaia.

Theodoro José dos Santos, idem do cou-

celho do Chaves.

Determinando que os chefes de estações

de 4.“ classe e encarregados de Õ.a propo-

nham no preso improrogavol de 120 dias in-

dividqu idoncos e habilitados para os subs-

títuirom nos seus impedimentos legaes.

Pondo em execução no mez de julho pro-

xirno futuro o serviço da posta rural no con-

colho do Cintra, em harmonia com o plano

elaborado pelo administrador dos correios e

telegraphas de Lisboa, rectiticado pelos ins-

pectores gomes de correios e tolegraphos.

Estabelecendo uma estação postal do Õ.“

classe, gratuita, em Valle do Ladrões, con-

celho do Meda, districto da Guarda.

Pondo em execução o serviço da posta

rural nos concelhos de Barcellos, Braga, Fa-

fe e Guimarães, districto de Braga, om har-

monia. com os respectivos planos rectíñcados

pelo inspector geral dos correios.

Estabelecendo estações postaos de i3.“

classe, gratuitas, nas seguintes frcguezias :

  

              

  

  

  

     

     
  

   

   

  

            

  

   

  

         

  

  

   

  

 

   
    

   

   

  

  

  

   

        

  

    

  

   

 

  

   

Não terminou ainda o conflicto en-

tre os commerciantes dc vinho e o go-

verno. Pei-sistem elles ainda no erro,

  

vel conveniencía de se proceder desde

já aos estudos de tão importante me-

lhoramento. Em vista, pois, do estado

do ruína em que se encontra parte do

moseamento, a camara, com a solici-

tnde que lhe é propria, acaba de re-

seu proposito, e difficultam todas as

soluções honrosas, porque todas as

prosentar ao governo sobre a iuadia

que desejam assentam sobre uma hu-gons, especialmente os concelhos de

Vizeu, S. Pedro do Sul, Oliveira de

Frades, Vouzella, e ainda o Valle de

Besteiros.

i á¡

O que é mister é, que os trabalhos

principiem e mais brevemente, que

seja possivel. E parece-nos, que, de-

pois de concluídos os indispensaveis

estudos e feito o competente traçado,

deveriam os trabalhos começar simul-

taneamente de S. Pedro do Sul para o

poente e de Aveiro para allí.

D'esta forma, tambem simultanea-

te lucravam os Operat'ios dos districtos

d'Aveiro e Vizeu. E alguns dos povos

dos mesmos districtos podiam ir go-

sando das vantagens da viação acce-

lerada, a maneira 'que os trabalhos

'parciaes o permitissem. D'csta forma

iria lucrando a empreza e os povos,

em cujas localidades se concluissem

   

   

á'-

A localidade da mesma barra

haje é uma bella estaucía na epoca

de banhos. O bairro que alli se está.

edificando e que de ::uno para anno vai

tomando notavel incremento; a estrad

os que podem gozar-se na Gafanha;

as constantes obras do nosso porto, tu-

do podem ser attractivos, para que

,muitas familias das duas Beiras preli-

ram esta a outras estancias de banhos,

seguindo o exemplo de algumas fami-

lias d'este districto.

;u

Existem outras circumstancias es-

peciaes, de todo o ponto attendiveis,

  

       

  

 

milhação para os poderes publicos.

Hão-de arrepemler-se_. . . quando já.

não lhes servir o arrependimento.

Hão-de arrepender-se quando no es-

pírito do lavrador do Douro este-

. _ a jam, de todo, quebrados os vínculos
para esta Cidade e a que vai para o

pharol; este grande edificio, que, no

nosso paíz, é um dos mais nótaveis mo-

numentos dos tempos modernos; a en-

trada e sahida das embarcações: o pas-

seio do paredão, os passeios pela ria e

tradicionaes do acatamento que a elles

o prendiam, quando no espirito pu-

blico se arreigar a convicção, que

lavra fundissímamente, de que estão

sendo instrumentos de rancorosas pai-

xões politicas. Então será tarde, por-

que a sua força, a sua importancia te-

rá recebido um golpe mortal. . . Ain-

da que fosse possivel vencer o pleito,

rehaver todas as vantagens que sup-

põem perdidas, o que elles não reha-

veriam mais é a estima, a considera-

ção, o valor de antigos tempos. Fazem

muito mal e o tempo os desenganará

de que seguem mau caminho.

 

til e virtuosissima filha da ex.” sr.“

D. Carmina de Rezende, e uma das

mais illustradas senhoras da nossa

mais selecta sociedade. com o sr. Luiz

dc Vasconcellos Dias, alferes da admi-

nistração militar, e íllustrado membro

de uma das mais nobres e distinctas

familias do nesso paíz.

Foram paranimphos os crf“”s paes

dos noivos, a ex.“ sr.n D. Maria do

CarmO'Rezende e o sr. dr. Manuel Pe-

reira da Cruz.

A noiva, que a uma esmerada edu-

cação reune as qualidades e os senti-

mentos mais nobres e mais generosos,

é tambem uma das mais formosas se-

nhoras da nossa grande roda. O noivo

é um perfeito cavalheiromzn dos rapa-

zes mais dignos, e mais sympathicos

que conhecemos, d'uma larga illustra-

ção e d'uma educação primorosa.

caes não podemos deixar de appoiar a

idea da camara, muito mais agora, que

se anda a modificar a ponte da Praça,

e por isso pedimos a quem competir

toda a urgencia em mandar fazer o

projecto da cobertura do vão entre as

duas pontes, de modo a ficar seguro,

elegante e commodo.

Repar0s 1nunieípaes.

_Tendo terminado o calcetamento da

rua de Fontes Pereira de Mello, anda-

se a reparar a calçada da Praça do

Commercio, e por lembrança d'um di-

gno e alto personagem cortou-se par-

te da grade da rampa da mesma pra-

ça, a tim de alargar a rua e dar assim

mais facil accesso e sahída aos trens,

vehículos, e mesmo evitar a queda ao

rio, sendo indíspensavcl, que a cortina.

do caes seja elevada para acautelar

qualquer sinistro.

   

    

   

 

  

  

  

 

sejem passear pelo rio; organisação de

sereuatas nocturnas no rio em barcos

illuminados á veneziana, e finalmente,

uma grande exposição nacional de bar-

cos e aparelhos de pesca.

Notícias d°Elvas.-Em

13.-Não sc descobriu ainda o assas-

sino da infeliz Maria Mocinha. José

Vaz Touro, amante da infeliz, não foi

solto em Elvas porque não existissem

provas contra a sua criminalidade; foi

solto porque tinham passado 8 dias

depois da sua prisão sem ter havido

pronuncia contra elle. Foi solto, mas

pôde tornar a ser preso. As auctorida-

des judiciaes e administrativas cum-

prem o seu dever o nada ha que os de-

mova do seu proposito de o cumpri-

rem até final. O marido da infeliz che-

gou aqui preso, mas foi logo solto, por

se provar que nada teve no crime.

   

   

  

             

Saboya e Santa Clara-a-Vclha, Concelho de

Odemira, districto de Beja; S. Marcos da

Serr , concelho de Silves, districto de Faro;

o Alfarellos, concelho de Soure, districto do

Coimbra.

Mandando proceder ao estabelecimento

d”nma estação tclegraphica servida por ap-

parelhos Morse na villa do Miranda. do Cor-

vo, districto administrativo de Coimbra.

RIau simptonla._OStau-

dard, umdos mais importantes jornaes

de Inglaterra, publicou hontem uma

correspondencia de Berlim dizendo,the

na Allemanha se receia que a paz es-

teja ameaçada, porque o ministro da

guerra da Russia encommendára qua-

tro milhões de botas para estarem

promptas em dois mczes, e fez com-

pras importantes de feno e aveia para

os cavallos do exercito.

' Elonurnento a (à'rior-

dano Bruno. - No domingo

inaugurou-se em Roma o monumento

   

   

  

 

  

  

 

_ Desde sexta-feira que os corpos

da guarnição d'esta cidade se acham

com ordem de prevenção, que ainda

não foi revogada. Consta que tendo si-

do denunciada ao governo hespanhol

a entrada d'um grupo republicano por

esta parte da fronteira, este sollicitou

do nosso governo as providencias ne-

cessarias para haver vigilancia n'esta

região. Estamos certos que são falsos

todos os boatos que assustamm o go-

verno hespanhol.

Despachos de cor-

reios e telegraphos.-Ef-

fectuaram-se os seguintes:

Confirmando a. suspensão do exercicio e

vencimento imposta desde 7 d) corrente ao

2.“ guarda-tios do cantâo de Ovar, Jasé

Coutoiro.

Manuel Coutinho Alinhado, encarregado

gratuito da estação de Õ.“ classe da fregue-

zia do Conto de Esteves. concelho do Sever

do Vouga, suspenso do exercicio por 30 dias.

Manuel de Jesus, exonerad), pelo ro~

querer, do logar de 1.' distribuidor do

Lisboa. ,

Manuel Crircia, 2.' distribuidor do Lis-

boa, promovido a 1.' distribuidor da mesma

cidade.

Manuel Simões, distribuidor supranume-

rarío do Lisboa, provido no logar do 2.' dis-

trihuidor da mesma cidade.

Antonio dos Santos, exonerado, pelo re-

querer, do logar de servente da administra-

ção dos correios e telegraphos de Lisboa.

Francisco Fernandes Coura, exonerado,

como requereu, do logar de distribuidor sn-

praumnerario do concelho de Pampillea da

Serra e nomeado guarda-fios supranumera-

rio para o districto do Coimbra.

Guilhermo Marques dos Santos, ajudan-

to da estação d) Lacareto, colloeado provi-

soriamente na estação de Belem.

Toronto Xin *5, pharoleiro auxiliar do

pharol do Villa Nova do Milfontes, transfo-

rido para o pharol de Cabo da Roca.

Antonio Teixeira, guarda-tios auxiliar

do cautio de Arouca, transferido para o

cantão da Marinha tirando.

Francisco Pinto Teixeira, guarda-fios

auxiliar do cantii) do Benavente. transferi-

do para o cantio do Castro Dair .

Francisco Ferreira, guarda-tios auxiliar

do cantão da Regua, transferida para 0 can-

tão de Benavente.

     

    

- Os bancos d'esta cidade dirigi-

ram á camara dos srs. deputados a se-

guinte representação :

Em tudo dignos d'nma felicidade

grande, somos os primeiros a desejar-

lh'a fazendo votos ardentes por que já-

mais a ventura deixe de lhes sorrir.

As medicas-Já fizeram

acto na escola medico-cirurgica do

Porto, do 3.° anno, 10.' cadeira (ana-

tomia pathologica), as sr.” D. Laurin-

da de Moraes Sarmento e D. Aurelia.

de Moraes Sarmento, prezadas e estu-

diosas filhas do nosso patricio e ami-

go, o sr. Anselmo Evaristo de Moraes

Sarmento, illustre director du Actua,-

litladc, a quem damos os nossos cor-

dcaes parabens.

Camões e a historia..

-Com este titulo acaba de publicar

o nosso illustratlo e nunca esquecido

amigo sr. A. F. d'Araujo e Silva, di-

gníssimo director das obras publicas

do districto do Porto, uma explendida

poesia, em tudo digna do assumpto que

a inspirou, e que é mais um testemu-

nho dos elevados dotes ' intellectuaes

do seu auctor.

A poesia foi escripta para_ a com-

memoração do 508.o anniVerSario do

grande épico e recitada pelo sr. conde

de Samodães na sessão da Sociedade

Nacional Camoneana, em 10 de junho

de 1888, e por essa occasíão foram

unanimes os applausos da imprensa ao

seu íllustrado auctor.

A edição agora feita é luxuosa, mas

limitadissima, pois tiraram-se apenas

56 exemplares, todos destinados ás pes-

soas de amizade intima do sr. Araujo

e Silva. ex.n brindou-nos com o

exemplar n.o 14, o que muito e muito

nos penhora. Rcconhecidissimos agra-

decemos tão valiosa offerta.

Congresso de bom-

l)eiros.-Ao que se realisa este Afaste-;ias . - Promovem-sc

mez no Porto, a benemerita compa- subscripções em varios pontos da ci-

nhía dos bombeiros voluntarios de dade para festejar ruidosamentc o S.

Aveiro tambem se fará representar, João Baptista. Onde os festejos toma-

assistindo o seu digno commandantc, rão maior maior vulto é no Bairro do

o nosso exoelleute amigo, o sr. dr. Conselheiro Queiroz, ao Alboi.

Fafriea de ¡noagens

a. vapor.--Parece que Aveiro vae

ser dotado com este importante me-

lhoramento, pelo menos trabalha-se

com afan para se organisar uma com-

panhia que leve por diante a emprcza

que se nos afigura vantajosa. O capi-

tal social é de 502000§000 reis repre-

sentado por 2:000 acções de 25:000

reis cada uma.

Para tornar a subscripção occessi-

vel ao pequeno capitalista., ao com-

mercio e a todos os ramos da indus-

tria nacional. a Commissão iniciadora

pensou em dividir o capital da Socie-

dade em acções de 25§0u0 reis, com

chamadas de 25°¡o em períodos men-

saes. Aos trabalhos prcvios da consti-

tuição difinitiva da Companhia só se

procederá, depois de definitivamente

approvados os estatutos e eleitos os

corpos gerentes e será tambem então

que se cEectuará a cobrança da primei-

ra entrada de 25 “[0.

Exercicio . - O regimento

de cavallaria 10, sob o commaudo do

seu digno coronel, o ex.“ sr. Bento da

França, sahe em passeio militar, no

dia 26 do corrente, indo bivacar a

Mogofores, e regressando noite ao

seu quartel de Sá.. Hontem foi fazer

exercício ao grande campo da Costa

de Vallade.

O Santo ;Xutonio. -

Não passou despercebido n'esta cida-

de o dia do popular thaumaturgo por-

tuguez, pois em varias ruas houve fo-

gueiras e o milagroso Santo esteve eu-

fcitado com fiôres nos seus nichos.

'A7manhã tem festa na egreja do

Santo Antonio c á. noite ha musica e

illuminação no jardim.

  

 

    

 

    

   

   

   

  

  

   

    

   

 

   

  

    

   

   

aquelles trabalhos, e assim não preci-

sariam de esperar pela total conclusão

de tão util melhoramento. Este só terá

logar seis annos depois de começados

os trabalhos.

E não será de utilidade, que al-

guns povos antes d'essa data gozem

das vantagens d'esses trabalhos, ainda

que parcialmente ? Pondcrem estas

coisas os poderes publicos e os homens,

em cujas mãos estão os destinos e a

governação do paíz. No entanto, elles

e as pessoas mais habeis para discuti-

rem a materia, decidirão como melhor

entenderem.

a Giordano Bruno. Desde as primeiras

horas da manhã que se notava na ci-

dade uma animação extraordinaría.

Era ditiicil o transito nas mas por onde

havia de passar a comitiva, e nos si-

tios proxímos do local destinado para

o monumento a Giordano Bruno. A

attitude dos catholicos de Roma era

manifestamente hostil a esta fest. . To-

das as egrejas foram fechadas ás 9 ho-

ras da manhã em signal do protesto,

apparecendo tambem fechadas as ca-

sas dos catholicos, situadas no Campo

de Fiori. No festejo cívico estavam re-

presentadas todas as municipalidades

de Italia, numerosissímas associações

liberaes e representantes de varios pai-

zes estrangeiros. As Universidades de

Lyon, Bordeuse outras cidades impor-

tantes da Europa estavam representa-

das por alguns dos seus membros. A

de Berlim que não pôde concorrer á.

ceremonia enviou uma mensagem ad-

herindo á manifestação. As janellas

das ruas e praças por onde passou o

cortejo estavam completamente cheias

de gente, que applaudia com enthn-

siasmo á medida que passava a mani-

festação, em que figuravam 2:000 ban-

bciras c mais de 100 musicas. O acto

da inauguração do monumento veri-

ficou-se oom toda a solemnidade ás 11

horas e meia da manhã. Ainda que as

auctoridades tinham adoptado as pre-

cauções opportunas para reprimir qual-

quer tumulto, não foi necessario fazer

ostentação da força, pois que não oc-

correu a mais ligeira desordem.

Quanto ouro !-A França

gasta annualmente com o seu exercito

permanente 99 mil contos, duas vezes

e meia toda a nossa receita annual!

Para despozas cxtraordinarías teve o

anno passado 34:480 contos e tem este

anno lfiõzOOO contos! Tambem são

600:000 homens em tempo de paz, c

3 milhões, numeros redondos, em pé

de guerra. '

para que esta localidade fosse o termi-

nus do caminho de ferro do Valle do

Vouga. A ria d'Aveiro é um manancial

de riquezas, que muito podem contri-

buir para augmentarem os rendimen-

tos da empreza de tão util melhora-

mento. O sal, a pesca, as producções

das ilhas e praias, as plantas aquati-

cas e outras, que são excellentes adu-

bos para terras, podem por este facil

meio ser transportadas para muitas das

terras, que ficam ao nascente d'Aveíro.

A industria fabril vao aqui toman-

do rlgum desenvolvimento, e os seus

productos estão sendo constantemente

enviados a diverso: pontos do paíz e

até do estrangeiro.

Tambem aqui vão tomando incre-

 

Ill.m'” e 0x3““ srs. deputados da nação

-Os bancos do Porto, abaixo asaignados,

associados ao syndicato portucnse, tendo cm

consideração o proximo encerramento da

actual sessão legislativa. e as ciroumstancias

extraordinariamente graves quo lhes podem

resultar do adiamento da resolução da ques-

tão de Salamanca, submettida ao esclareci-

do criterio dc v. v. ex.M e traduzida. no pro-

jocto do lei já apresentado pelas commissões

reunidas dc fazenda o obras publicas rogam

aos srs. deputados da nação, que hajam por

bem discutir aqucllc projecto e dar-lho a sua.

approvação.

Os bancos abaixo assígnados dispensam-

se de cncarocer aimportancia do uma prom-

pta resolução, porque em muitas documentos

teem expondído a situação em que se encon-
t . . _ ,t f .t . tram. Contíam elles quo v. v. 031.“, exami-

men O a “mb“ um“ as con e¡ mms? e nando o projecto submettido :i sua considera-
a fabricação de conservas de peixe. ção, e amando os interesses do paíz com os

Esta, bem como as rendas, os tecidos dos requerentes, providenciarão com uma. lei

e outras manufacturas teriam tomado j“sm e equim““ às, &imunidades d? emPl'ej
muito mais desenvolvimento sc a isso za a' que.” &Cham ligados' °qu° fm “gsm".. . b t_ d f ,t d _ sada principalmente para acautellar altosnao tivessem 0.3 .Lp a a a e _pro_ mmmsses namomos_

tecções, a má direcção de alguns Indi- Pedem Pois deferimento á ,sua

viduos e a sua mal intendida ambi- pretcnção, E R. M.

ção e o seu egoísmo nos interesses. _ A exportação de vinho vao-se
Felizmente os factos e o correr fazendo constantemente. Não ha dia

dos tempos vão a uns servindo de de- nenhum que não hajn despacho de vi-
sengano e a outros de proveitosissi- nho. Os emprezarios de motins preten-
ma lição. dem encabrír o facto, mas não podem.

A resistencia ha de acabar por sí, quasi
Aveiro e as terras, que lhe ficam que sem se sentir, porque a persisten-

proxímas, tem, pois a esperar um cia em tão obstinada teimozia, daria
grande futuro. Regosijemos-nos todos em resultado perderem os freguezes,
por isso. E' tão justa a nossa alegria l que pedem remessas de genero, e que
e tão grande deve ella ser, quanto são terão de recorrer a outros remettentes
grandes .as vantagens que devemos se os seus correspondentes em greve lh'o
esperar do caminho de ferro do Valle não mandarem. Que todos estão arre-
do Vouga com o seu terminus nlesta pendidos do mal que fizeram, é certo;
cidade.

procurar meio aíroso de saír das diHi-
E' digno de louvor e da nossa sin- culdades que criaram, é o que elles pro-

cera gratidão o illustre deputado por curam, mas a sahida airosa éjá. difiicil.
Ovar, que tantos esforços fez e faz, -- E, muito lisongeiro o est-ado
para que a nossa terra gozo de tal me- prospero da ofiicina de S. José. Todos
lhoramento. E' digno da nossa grati- os días alli se recebem donativos im-
dão o illustre ministro das obras pu- portantes--a todos convergem para a

'JF

O caminho de ferro do Valle do

Vouga era uma obra reclamada ha

muito pelo progresso, eanhelada pelos

povos, que, desejando o bem das suas

localidades, anteviam n'essa obra um

grande motor de commercio e uma

grande protecção á agricultura. .

_ Muitos productos agrícolas do dis-

tricto de Aveiro e ainda mais do dis-

tricto de Vizeu ficam de uns para ou-

tros annos; não teem quem os com-

pre ou são vendidos por preços exces-

sivamente modicos e não poucas vezes

chegam a deteriorar-se, por falta de

vias de communicação, que sejam fa-

ceis, rapidas e economicas.

Felizmente esses males vão ter

em breve o seu acabamento e uma no-

va aurora de ventura e de prosperida-

de vai 'aim' para os povos, que vivem

nas localidades, por onde ou em cujas

proximidades ha de passar esta pro-

jectada via de communicação.

E5 ella por assim dizer o caminho

dc ferro de Aveiro a Vizeu. Ligando

estas duas cidades, capitaes de dois

districtos importantes por sua popu-

lação, commercio c industrias, anima-

rá estas e trará aos povos um grande

futuro. '
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A hydrophobia em manto; e manda-se informar cada uma

anhg.,-Repetem-s_e alli os das reclamações em separado, visto

03W e mordñdtñ'w_'7 as que (sida tanta tem de formar um pro-

erercito, por contado contingente total

da freguezia. Reconhecendo que estas
1,11.?, sig“.mziam inconve- Ç

Chipiom'foramiuneñlidosms 'cesso' nos fundamentos, nasmientes para o serviço do exercito, e

em Ubi'iqne, um; em Vá'-

ger, e ainda outro em Rota.

murüpalidades contribuiram com '

guess pessoasmordidas pos-

r tio-Instituto Ferran em Barce-

lona. A deputaçào previn'cia'l cencedeu

mil " 3 ' com esse lim'. O individuo

mordido em Rota não pode ser inocu-

lado por ter transcorrido o praso fixa-

do por Ferran para essa operação.

Apesar dfisso o doutor assegura que a

ferida' não oferece gravidade e que

para proceder, espera que se apresen-

tem symptomas de raiva.

Unn crinle abomina-

vei.--Effectuou-se no tribunal de

Bordeus, o julgamento d'um d'esses

crimes assaz frequentes e promana-

dos d'uma incorrigivel e mesquinha

avareza.

No dia 25 de janeiro passado, os

visinhos da viuva Lavcau, boa mulher,

dos seus 75 annos, que tinha em Bra-

mens uma logita de brinquedos e go-

lodices, admirados de a não verem

desde a vespera, e por a porta se con-

servar fechada, saltaram por uma ja-

nella e encontraram a velha estendida

no chão, ensangucntada. O cadaver

estava coberto de ferimentos e de con-

tusões. As pancadas tinham sido da-

das com tanta força, que a primeira

devia ter causado a morte.

Todos desconfiaram de Pardiac,

genro da victima. Pardiac tinha de dar

uma pensão á. viuva Laveau, mas fa-

zia-o de pessima vontade, e já. dlnma

vez fôra preciso obn'al-o no tribunal.

Por cansa d'este facto, Pardiac jurou

que não tornaria a dar á sogra nem

mais cinco reis. Por conseguinte a au-

ctoridade prendeu a elle e a mulher.

A principio os dois esposos nega-

ram tudo; depois a mulher, muito

apertada pelo juiz, acabou por contar

que uma noite seu marido entrara

mais tarde do que costumava, com o

- rosto e as mãos ensanguentadas, e

muchas de sangue nas calças. Teve um

presentimento e exclamou.

- Desgraçado, commetteste algu-

ma má acção. E's capaz de ter assassi-

.nado minha mãe.

- E' verdade, respondeu Pardiac,

matei-a.

Em face d'esta declaração e das

provas accumuladas contra elle, _Par_-

diac não podia persistir no sen primei-

ro systems; confessou a morte, _mas ne-

gou a premeditação: quando for a casa

de sua. sogra não tinha intenção de a

matar, ia unicamente reclamar uma

quantia que ella tinha recebido inde-

vidamente: mas a sogra mandou-o pôr

fóra de casa', querendo dar-lhe com um

ferro; elle então agarrou n'uma maça

que estava é mão e descarregou uma

pancada na cabeça da velha; esta ca-

hiu e elle então centinnou a bater-lhe

até a deixar morta. Depois fugiu le-

vando comsigo a maça e escondeu-a no

bosque. A

Infelizmente para Pardiac, está pro-

vado que elle levou de sua casa o ins-

trumento do crime, que lhe fora em-

prestado por um visinho. Este facto

prova que Pai-disc sahira de casa com

a tençào de praticar o crime para não

gar á victima os juros d'uma divida

de 280543000 reis.

O crime tinha sido premeditado

desde o dia que Pardich fóra chama-

do ao tribunal por causa d'esse. mes-

ma divida.

Pardiac, tem uma phisionomia an-

tipathica, o olhar cortante, desagr: -

davel. Conserva a cabeça baixa, e res-

ponde quasi intelligivelmeute. Per-

sis'te nas primeiras declarações.

Mas as declarações da mulher com-

promettem-o. Diz ella que Pai-disc

aameaçou com a morte se dissesse algu-

ma coisa do que sabia; e além d'isso a

sogra tinha-se separado d'elles, com

quem vivia a principio, porque o gen-

ro a maltratava.

Pardiac declara que sua mulher

não diz nem uma palavra de verdade.

O jury depois de admittir algumas

cirCumstancias-attenuautes condemnou

Pardiac a trabalhos forçados por toda

a vida
..w

.
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?armor da commissão de recrutamento

da camara dos deputados sobre a preposta

de lei apresentada pelo sr. ministro do reino

para modificar a lei do recrutamento militar:

(Conclusãoj

provas, na distribuição, no julgamen-

to e nos recursos.

Isentar da taxa militar os que a

não podem satisfazer sem grande sa'-

crificio, não é só de inteira justiça co-

mo tambem de conveniencia publica,

porque evita o desequilíbrio das. pe-'

quenas economias, e facilita a cobran-

ça dos demais.

Como garantia da multa e não do

preço da remissão, porque a não ha, é

mais que bastante metade do valor da

caução a que se referem os artigos 89.°

e 94.“, cuja exhorbitancia estava pro-

vocando cada vez mais a emigração

clandestina.

Decretado o recrutamento regional

e dividido como já foi o paiz em dis-

trictos de recrutamento e reserva, em

conformidade do artigo 3.° da lei, é

consequencia necessaria descentralisar

por esses districtos o serviço das ins-

pecções. As deslocações despcndiosas,

incommodas e demoradas, a que todos

os recenseados se compelliam, não

eram compensadas pela pequena eco-

nomia de alguns dias de gratificação

aos membros das respectivas juntas. E

mais justo é, em todo o caso, deslocar

f'unccionarios publicos remunerados,

que simples particulares que em regra

vivem'do mero esforço do seu braço,

e logo na epocha mais proficua ao exer-

cicio das suas profissões habituacs.

O modo de preencher os contin-

gentes annnaes para o serviço do exer-

cito terrestre e naval foi profundamen-

te alterado por esta ultima reforma do

recrutamento militar.

Até 1878 houve no nosso paiz dois

recrutamentos distinctos, com opera-

ções inteiramente independentes-_um

para o exercito e outro para a armada.

E até 1885 houve só um contingente

annual para o exercito-_o do serviço

activo. Desde que por um só recensea-

mento se teve de preencher tres con-

tingentes annuaes, um para a marinha,

outro para o exercito activo, e ainda

outro para a segunda reserva, a pro-

clamação dos recrutas de cada um, a

formação das respectivas listas, e o

chamamento dos supplentes passaram

a ser operações complicadissimas.

Pelo artigo 43.° da lei de 27 de ju-

lho de 1885, eram proclamados recru-

tas sffectivos do exercito, em cada an-

no, os primeiros mancebos sorteados,

que não tivessem sido excluídos ou

isentos, até ao preenchimento do nu-

mero requerido para o contingente do

concelho ou bairro; e todos os outros

mancebos recenseados no mesmo anno,

que não tivessem sido excluídos ou

isentos, ficavam obrigados a preencher

quaesquer vacaturas aeontecidas no

numero de recrutas proclamados. Como

pelo recenseamento terrestre só tinha

de se preencher o contingente do effe-

ctivo do exercito, e eram isentos d'es-

se serviço os marinheiros que servis-

sem e os marítimos inscriptos na ma-

tricula da armada, conforme o decre-

to de 21 de outubro de 1851, facil se

tornava o chamamento dos suppleutes.

Na distribuição d'esse contingente pe-

los districtos, o na subdivisão pelos

concelhos é que se descontavam os re-

crutados para a marinha de guerra,

segundo o § 4.“ do artigo 3.° da mes-

ma lei, e o § 2.° do artigo 2.°do regu-

lamento de 10 de janeiro de 1856.

Pelo artigo 38.° da lei de de julho

de 186 7, como então havia um recen-

seamento especial para a armada, eram

tambem proclamados recrutas navacs

os primeiros marítimos sorteados, que

não tÍVessem sido excluídos ou isentos,

até ao preenchimento do numero pedi-

do para o contingente do districto ; e

todos os outros marítimos recenseados,

que não tivessem sido excluídos ou isen-

tos, eram obrigados, como supplentes,

e pela ordem da numeração que ha-

viam tido no sorteio, a. preencher as

vacaturas que se dessem no numero de

recrutas proclamados.

Mas determinou depois a lei de 22

de fevereiro de 1876, no artigo 1.°,

que a inscripção marítima e todas as

mais operações para o recrutamento na-

val fossem feitas pela fôrma e conjun-

ctamente á iuscripção geral dos man-

cebos para o serviço militar do exerci-

to, e conforme a lei que a regulam, e,

no artigo 3.°, que o pedido annual fei-

to ás córtes do contingente necessario

para o completo das forças de terra c

mar fosse um e unico, devendo a par-

causavam prejuizo á fazenda publica,

o decreto de 13 de abril de 1880 de-

terminou no artigo 33 que ao preen-

chimento d'esse supprimento ficassem

obrigadosos mancebos de numeros mais

baixos destinados em cada uma das

freguesias para o preenchimento do

contingente militar, c que, na data da

sua publicação, ainda se 'não achasscm

alertados 'no erercüo; e no artigo 6.°

que, para supprir asfaltas d'estes, fos-

sem chamados os supplcntes de nume-

ros mais baixos ainda não dismdos no

exercito.

Continuando a reconhecer-se que

por conta dos contingentes para o ser-

viço naval sómente se apurava das pro-

fissões marítimas um diminutissimo

numero de recrutados, o decreto de 25

de' agosto de 1881 'mandou tambem

distribuir, com destino áquelle serviço,

um supprimonto de 400 recrutas, ti-

rados dos mancebos apurados para o

exercito, e determinou, na regra 2.“ do

artigo 14.“, que, d'eutre os mancebos

chamados ao preenchimento dos con-

tingentes, os de numeros mais baixos

fossem destinados ao serviço naval por

conta da quota do supprimento para

este serviço, que houvesse sido distri-

buida ã sua freguezia, e _até ao numero

preciso para preencher essa quota, sen-

do estes recrutados, conjunctamente

com os de profissão marítimas, leva-

dos á conta dos contingentes totaes

das respectivas freguezias; e na regra

3.“ que a falta de qualquer d'esses re-

crutas fosse preenchida pelo de nume-

ro mais baixo da respectiva Ereguezia,

que houvesse de ser chamado poste-

riormente á. mesma falta. O decreto de

23 de agosto dc 1882 mandou igual-

mente distribuir um supprimento de

300 recrutas para o serviço naval, e o

decreto de Õ de junho de 1883 outro

de 200 recrutas, reproduzindo ambos

textualmente as mesmas disposições

reguladoras do chamamento dos man-

cebos para preenchimento do contin-

gente naval e rerpectivo supprimento.

O decreto de 2 de agosto de 188-1,

mandando distribuir tambem um sup-

primento de 200 recrutas para. o ser-

viço naval, alterou no artigo 14.” as

regras d'esse chamamento, dispondo

que se a algum maucebo, depois de

destinado ao serviço naval, fosse an-

nullado o alistamento, ou a obrigação

do serviço em virtude de resolução dos

tribunaes competentes, o recruta que

devia preencher a falta fosse o de mt

¡ne-ro immedz'atamente superior aprovei-

travel.

O decreto de 12 de agosto de 1885

mandou distribuir, para o mesmo lim,

um supprimento de 300 recrutas, e

como já então havia a preencher-o con-

tingente da segunda reserva do exer

cito, estabeleceu na regra 3.“ do artigo

14.“ que o recruta que devia preencher

qualquer falta occorrida no contingen-

te naval era o de numero mais baixo

aproveitam, que estivesse ivtscripto 'na

lista das çâcctivos da segunda reserva,

ou, no caso de impassibálidade, o sortea-

do que tivesse de preencher a eacatara

d'cste reservista.

Os decretos de 7 de julho de 1886

e de 21 de setembro de 1887 manda-

ram distribuir supprimentos iguaes e

reproduzirem a mesma disposição.

Pelo artigo 2.° da lei de 9 de se-

tembro'de 1868, todos os mancebos

sorteados para o exercito de terra, que

não fossem recrutados, deviam serins-

criptos no quadro da reserva; mas isso

ficou dependente de lei que determi-

nasse a especie de serviço a que essa

reserva ficava sujeita, e a fôrma por-

que havia de ser organisada.

O decreto dictatorial de 19 de maio

de 1884, fixando no 3' 2.” do artigo 1."

em 12:000 homens a força do exercito

em tempo de guerra, e determinando

no § 7.“ do mesmo artigo que houves-

se primeira e segunda reserva, limitou

no 9.° a reserva auctorisada por aquel-

la lei ao numero dc mancebos neces-

sarios para completar aquella força,

creando assim o contingente da segun-

da reserva.

Como em 21 deste mez ainda não

havia regulamento d'esta segunda, re-

serva, o artigo 19.° da lei d'essa data

fallava só no chamamento dos 'recrutas

efectivos e no modo de proceder con-

tra os que se não. apresentassem.

Pelo decreto de 30 de outubro dc

,
.

rc¡ !i .atentar de 12 de agosto copiou

te.“...tlmente aquellas disposições, e o

fizeram cartigo 13,“ do decre-

:me 7 de julho de 1886, os artigos

33.' e 34.“3 do regulamento para a or-

ganisação das reservas approvado por

decreto de 9 de março de 1887, e o ar-

tigo 14.° do decreto de 21 de setem-

bro do mesmo anuo. .

Vê-se pois que, nos termos da. le-

gislação anterior á. ultima reforma do

recrutamento ° itar, havia um s'or-

teio só entre todos os mancebos defini-

tivamente recenseados,e que era a nu-

meração obtida n'esse unico sorteio

que regulava o preenchimento dos tres

contingentes annuaes, o da armada, o

do exercito activo c o da segunda re-

serva.

O supprimento para aarmada pre-

enchia-se com os mancebos de nume-

ros mais baixos; o contingente do exer-

cito activo com os numeros immedia-

tos ao ultimo chamado para o serviço

naval; o da segunda reserva com os de

numeros immcdiatos ao ultimo procla-

mado recruta do exercito activo.

Para qualquer falta que houvesse

no preenchimento de algum dos dois

contingentes da armada ou do exerci

to activo, era chamado o de numero

mais baixo aproveitavel que estivesse

inscripto na lista dos edectivos da se-

gunda reserva, ou, no caso de impos-

sibilidade, o sorteado que tivesse de

preencher a vacatura dleste reservista.

E depois, para preencher qualquer va-

catura no contingente da segunda re-

serva é que eram chamados, pela or-

dem ascendente da sua numeração, os

sorteados que seguiam ao ultimo pro-

clamado recruta d'este terceiro con-

tingonte.

Comprehendem-se bem as graves

complicações para o serviço, os incon-

veniutes para a disciplina do exercito

e até as grandes despesas para o esta-

do, que provinham d'esta contradansa

de recrutas, sobretudodepois da orga-

nisação das reservas, approvada por

decreto de 9 de março de 1887.

Chamava-se o primeiro reservista

como supplente do contingente da ar-

mada; chamava-se osegundo reservis-

ta como supplente do contingente do

exercito activo, e tinham de ser cha-

mados dois dos outros sorteados de nu-

meros mais altos para preencherem o

contingente da segunda reserva. Mas

apparecia depois o refractario da ar-

mada, e tinha. então de se passar aquel-

le primeiro reservista. para recruta do

exercito activo; o segundo reservista

voltava outra vez a ser matriculado na

respectiva unidade da reserva; e o que

o fórasubstituir tinha baixa do serviço.

Apparecia ainda depois o refracta-

rio do contingente do exercito e ahi

tinhamos nova transferencia do exer-

cito activo para a reserva, e nova,bai-

xa do ultimo reservista chamado. E

como as faltas em cada um d'esses con-

tiugeutes eram quasi sempre successi-

vas, raro era o recruta supplente que

não tinha, pelo menos, dois alistamen-

tos e uma baixa. ,

Iguacs inconvenientes, mas agora

duplicados, se davam já no chamamen-

to dos suppleutes do contingente na-

val em vista do artigo Õ.° do decreto

de 17 de novembro de 1879, que, por

isso mesmo, o artigo 6.” do decreto de

13_ de abril de 1880 revogou, estabe-

lecendo o salutar principio, que depois

os decretos de 12 de agosto de 1885,

de 7 de-julho de 1886 e de 21 de se-

tembro de 1887 esqueceram,de que ao

recruta uma vez alistado, não convi-

nha mudar a situação, no interesse do

proprio recruta e do estado.

Parecia que toda esta confusão de-

via desapparecer com a lei de 12 de

setembro de 1887, porque as regras

alli prescriptas para esse chamamento

eram inteiramente diversas e simples.

Segundo o artigo 56.“ diesta lei,

devia haver dois sorteios, um para o

exercito, e outro para a marinha, mas

só nas _freguesias onde houvesse recen-

seados das profissões maritimes 'mm-

cionudas no § 1.° do mesmo artigo,

pois que, nas outras, não havia mau-

cebos entre os quaes podesse ser feito

esse sorteio especial para o serviço da

armada. N'estas ultimas, assim como

n'aquellas em que os recenseados das

profissães maritimas não chegassem

para preencher o contingente naval,

seria este preenchido ou completado,

nos termos do artigo 61.“, pelos mau-

cebos que extrahissem os numeros

rasscm OS numeros I 8, eram dos contingentes e da proclamação dos depois, nos termos do n.' 4.' do § 1.-

proclamados recruta" 'do exercito acti- recrutas. O artigo 25.“” o reconhece do artigo 31.' da lei, porque ou já

ro: os n.” 9,71 ,Í 11 em

dos recrutas v :nada: os nf**

13 eram proc

    

eram, pela 01%

numeração, engl

d'esses tres co'_ gdntes.

 

os. reomtas sem' no _

gunda reserva; aos n.“ .14 e seguintes" confundiam-se assim p ._

" ascendente da sua duas ope ' °' ' '

"" entes de qualquer !ção dali!

mento

Se a mesma Qog'uezia tivesse dois listas dos 'contingentes e o preenc” '

"aquéilasfpalavras sagttrtdamis t-,gprestasamâou estão prestando o _servi-

""° x, que se :monnam- »ço mim; ef “é por isso que sãoabona-

.i 6171.** da lei. l* " os no @Write do anno immedia-

5' o ao do seu hiistamento. Mas desde

, _ s distInctas,'a'¡ii-ocl _Que assentam-praça já depois de're-

' tas_ effectivos ero c rn * nomeados. e: no sorteio lhes vem a ca- .

a' formaçãbiil'as a r numero que os obriga a servir,

- como realmente estão servindo, não é

i;

  
  

doiijsupplentes,

recenseados Margfões marítimas, mento das vacaturas posteriores. A; *usto que por facto seu vão assim pre-

devia haver uni

tre esses dois para 'se ficar sabendo a 'conciliar esta segunda parte do artigo no,

ordem da sua numeração, e mn segun-

do sorteio entre todos_ os demais. Os

que n'este segundo sorteio tirassem os

numeros desde 1 até 8 eram recrutas

efi'ectivos do exercito; o n.o 9 era re-

cruta da armada: os n.M 10 e 11 eram

recrutas da segunda reserva; e os n.“

12 e seguintes eram os supplentes.

Sea mesma freguezia tivesse 8:)

recenseados, sendo 10 de profissões'

marítimas, fazia-se sómente entre estes:

10-0 primeiro sorteio 1.° do artigo

58°), e eram proclamados recrutas da

armada os que tivessem os n.os 1, 2 e

3 (artigo 61.“, 1.' parte). O segundo

sorteio, que era para o serviço do exer-

cito tanto activo como da segunda re-

serva, fazia-se entre os restantes 77

recenseados, isto é, entre todos os

mancebos inscriptos na lista que não

tivessem tirado numero que os fizesse

pertencer ao contingente naval (arti-

go 56.°, § Os que u'este segundo

sorteio tivessem os numeros desde 1

até 8, eram proclamados recrutas do

exercito activo; os n.m 9 e 10 eram

proclamados recrutas da segunda re-

serva; os n.os 11 e seguintes eram sup-

plentes.

O decreto regulamentar de 13 de

outubro ultimo não interpretou as-

sim a lei.

Segundo este decreto, o sorteio es-

pecial para o serviço da armada faz-

se em todas as freguesias a que, pela

subdivisão do coutingente marítimo, cou-

ber dar recruta ou recrutas para esse

serviço (artigo 123). De fôrma que, nas

freguezias onde os inscriptos de pro-

fissões marítimas não cheguem para

preenchimento do contingente naval.

o sorteio para armada tem de fazer-sc

por duas vezes: da primeira vez en-

tram no sorteio todos os recenseados

maritimes; da segunda vez entram

todos os demais recenseados (artigo

13.° e § 1.°); e no caso de não haver

nas freguezias nenhum recenseado das

profissões marítimos, o sorteio naval

faz-se por uma só vez (artigo 13.° §

23'), mas entrando u'elle, inntilmente,

todos os recenseados que têem de eu-

trar tambem depois no sorteio para o

exercito. Creou, portanto, o regula-

mento tres sorteios, quando a lei no

artigo 56.° só mandava que houvesse

dois; e mandou entrar no sorteio para

o serviço naval mancebos que d'esse

sorteio são excluídos pelo § 1.° do mes-

mo artigo. D'aqui as graves compli-

cações que naturalmente surgiram no

chamamento dos recrutas e na conci-

liação _dos preceitos legaes.

Diz esse decreto dc 13 de outubro

de 1888, no artigo 2õ.°, que serão pro-

clamalos recrutas elfectivos da mari-

nha de guerra os mancebos que, no

sorteio ou sorteios para o serviço na-

val, tirarem os numeros mais baixos

até ao requerido para satistação do

respectivo contingente, e não previne

a hypothese, aliás prevenida na sc-

guuda parte do artigo 61.° da lei, (lc

estes não chegarem; diz no artigo 26.°,

copiando o artigo 60.” da lei, que o

contingente do effective do exercito

será. preenchido pelos mancebos aque

no respectivo sorteio tocarem os nu-

meros desde um até ao requerido para

o preenchimento d'esse contingente; e

diz no artigo 27.°, copiando tambem

o artigo 62.° da lei, que o contingen-

te da segunla reserva será. preenchi-

do pelos que no sorteio tirarem os nu-

meros immcdiatos ao ultimo que for

proclamado recruta edectivo do exer-

cito; mas accrescenta: ou da armada,

sc se realisar a hypothese prevista na

parte final do artigo 2-5.” Ora esta hy-

pothese é que não é a mesma preveni-

da na ultima parte do artigo 61.“ da

lei, pois que este artigo regulava o

caso, que em face do regulamento se

não pode dar, de não haver sorteio

para o serviço naval, ou de n'este sor-

teio não entrar um numero de mance-

bos sufficieute para preencher o con-

tingente da armada, ao passo qua

iro sorteio só en- ,grande diliiculdade, portanto, foi-Jo judícar os recenseados no mesmo an-

obrigando-os a servir em vez d'el-

2õ.° com as regras prescriptas no ar- les, quando aliás elles estão servindo

tigo 28.°, regulamentares do artigo tambem. Essa explicação ao artigo

63.' da lei. m r pareceu-nos pois conveniente.

O artigo 25.“ diz que as vagas que Pelo principio constitucional da

mais tarde se verificarem na lista do não retro-actividade das leis se justifica

contingente da armada, serão preen- a declaração, que pr0pomos, de que as

chidas pelos .limpe extrahirem disposições da nova lei não possam

os numeros im.nediatos ao ultimo que prejudicar os que ao tempo da sua

for :proclamado recruta effectivo do promulgação estavam, pela sua idade,

contingente do exercito. ao abrigo das leis anteriores, contan-

Ora nos termos do artigo 27.“, os do portanto que sómente por essas leis

numeros immediatos ao ultimo que for teriam de regular os seus actos e de-

.proclamado recruta effectivo do con- terminar a sua situação.

tingente do exercito, são os que de- As demais modificações projecta-

vcm ser proclgtmalos recrutas do con- das estão lucidamente e procedente-

tiugcnte da segunda reserva. E, pelo mentejustificadas no relatorio que pro-

artigo 28.“, só os. sorteados que cxcedc- cede a proposta de lei ministerial.

nem os contingentes, isto é, os que liea- Por isso esta commissão entende

rem de fóra das listas mandadas or- que essa proposta merece ser appro-

ga'iisar e affixar pelos artigos 64.° e vada, nos termos do seguinte

(5:3.° _8 2." da lei, é que ficam obriga- pROJECTO DE LEI'

dos a preencher aquellas vacatu as. Artigo Lo A h¡ de 1.3 da setembro do

se, pois, occorrer alguma vacatu- 1887 é modificada nos termos seguintes:

ra em qualquer dos contingentes, da § 1.u E pormittida. a troca de numeros

,Human ou do exercito activo_ por entre os mancebos recenseados o sorteados

quem devera ser preenchida? Quem Para' ° set-"9° mm“, muda' que Pertençum

d 1 ? a annos- e concelhos diversos, comtanto que

deverá se¡ chama _o como supp cute Os permumnm sejam de concelhos compre_

O de numero iminediato ao ultimo bandidos no mesmo districto de recrutamen-

que fo¡ proclamado recruta effective to, estejam na occasrão da troca aptos para

do exercito activo, ou o dê numero im- 0 501'$993 elmdgíçgíàam “me 0_01n00 an'

. . - nos o 1 a'. e even o o respectivo termo

r o l made . ' . _

a de
Parecia que devia ser chamado a

tamento do concelho em que estiver recon-

seado o mancebo que tiver o numero mais

preencher essa vacutura o inaucebo baixo, até ao dia em quo se dever solicitar

ue numero immediato ao ultimo pro-
guia do apresentação ao serviço.

. , o . ._ .

clamado recruta effectlvo da segunda § 2' O tem” de “mw effect“” no

reserva:

exercito ou na armada conta-se desde o dia

1.° Porque a lei de 12 de setembro

em que o recruta se apresentar a auctorida-

do militar ou marítima a que foi enviado; e

de 1887, depois de haver dito nos ar- não serão liconceados para a reserva nom

tihos 61).", 61.° e 62.°, o modo como

deviam ser prcnchidos os tres contin-

os convalescentes, nem os que tenham divi-

das á. fazenda ou ao fundo de 'fardamento,

gentes annuaes, e entre elles o contin-

gente da segunda reserva, diz no ar-

contrahidas durante o tempo em que servi-

ram no exercito do continente.

§ 3.“ Os presos das operações do recru-

tigo 63." que os sorteados, que arcade,- tamento serão alargados e fixados em regu-

rent esses contingentes, é que são suc- 13mm¡th d° mana““ que tOfÍO Goontlugeute

cessivmneme obrigadosi Pela ordem annual possa entrar nas fileiras no primeiro

da Sua numeração, a preencher quaes-

quer vacaturas occorridas .no numero

dos recrutas da sua fregnezia, procla-

trimustro do anne seguinte áquelle a que

mudos nlesse auno, e as baixas de ser-

respeita.

§ 45' Ficam pela seguinte fôrma substi-

viço dos mesmos recrutas, até ao sor-

teio do anno seguinte. Ora os recrutas

tuidos o artigo 20.° e seus paragrapos, e

proclamados para a segunda reserva

modificado o n.“ 1.° do artigo 255“:

não excedeu) os contingentes annuaes,

(Artigo 20.o Os parochos são obrigados

a remotter annualmente. até 31 de dezem-

antes ficam constituindo um (fosses

contingentes.

bro, a commissâo de recrutamento do seu

concelho ou bairro, uma. relação de todos os

2.' Porque esta redacção do artigo

63.“ da lei de 12 de setembro de 1887

mancebos nascidos na froguozia, com desi-

gnação dos quo n'olla não residem, o do to-

, _ ._ .v _ d .

a intenamente diversa a que tinha o

artigo 15.“ do decreto de 21 de setem-

dos os domiciliados c residentes n'ella que,

embora ahi não tenham nascido, n'esse an-

bro do mesmo anno e todas as outras

disposições correlativas anteriores.

Elfectivamente, tanto aquelle ar-

tigo 15." do decreto de 21 de setem-

bro dc 1887, como o artigo 13." do

decreto de 7 de julho de 1888, e o ar-

tigo 13.” do decreto de 12 de agosto

de 1885, copiando o artigo 190.' do

decreto de 3U de outubro de 1884,

como ainda o § 1.' do artigo 34.' do

regulamento para. a organisação das

reservas approvado por decreto de 9

de março de 1887, depois de fallarem

nos mancebos proclamados recrutas

etl'ectivos da segunda reserva, dizem

que esses mesuws mancebos, com todos

os outros recenseados, ficam obriga-

dos a preencher as vacaturas aconte-

cidas no numero de recrutas eli'ectivos

no complotom dezenove annos de idade.

c§ unico. Igual obrigação é imposta as

commissões districtaes, pelo que respeita a

expostos desvalidos e abandonados a cargo

da junta geral; aos rcgodores de parochia,

om relação aos mancebos domiciliados ou

residentes na sua frcguezia; aos directores

de hospitacs, asylos, misericordias ou outros

estabelecimentos d'esta natureza, em rola-

aos mancebos a seu cargo; e aos admi-

nistradores de concelho ou bairro no que

for relativo a registo civil.»

§ Õ.“ O § 1.” do artigo dl.° não se ap-

plica ao n.D lO.° do mesmo artigo. Consi-

deram-se tambem como não existentes na

familia, para. o eli'eito das dispensas, os au-

sentes om parte incerta, sem d'elles haver

noticia ha mais de quatro annos.

â 6.° São addicionados ao artigo 22.° os

paragraphos seguintes:

§ 4.““ Para cada commissão do recruta-

mento serão nomeados, nos mesmos termos

dos §§ 1.° e 2.”, tantos vogaes substitutos,

quanto são os efi'octivos.

c§ 5).** As funcções d'estas commissões

são gratuitas e obrigatorias.

<i§ 6.° Com respeito ao preenchimento

do respectivo quadro, as incompatibilidades,

do exercito activo ou da segunda re- ~ _ _

exclusoes e deliberações dos vogaos das com-

serva, ao passo que aquelle artigo 63.',

fielmente transcripto pelo artigo 28.-

do regulamento de 13 de outubro de

1888, supprimindo aquellas palavras

esses mesmos 7¡ta›u;eb0s, sc refere só a

todos os outros recenseadm.

A verdade é que tudo isto se com-

plicou tanto na pratica, e que, por mal

entendidas, foram tão pouco acceitas

pela Opinião estas invocações, que tu-

do aconselhava a que se procurasse

evitar por outra fôrma os inconvenien-

tes da legislação anterior.

Felizmente o governo achou um

novo systems, que nos parece satisfa-

zer completamente ás exigencias pn-

blicas e militares..

Por esta proposta haverá um sor-

immediatos ao ultimo que fosse pro-

1884, artigo 190.°, é que se deter- clamado recruta effective do contin-

aquelle artigo 25.” do regulamento, teio só para o preenchimento de todos

nas palavras segundo mais tarde se vp_ os contingentes, o que ev1ta a má 1n-

te d'esse contingente destinada á ma-

rinha militar, ser composta dos indivi-

duos que o mesmo artigo mencionava.

Esta lei só foi posta em execução

pelo decreto de 28 de março de 1878,

e o processo de chamamento dos recru-

tados e seu alistamento no exercito e

Sobre a fôrma d'essas reclamações,

e maneira de as instruir e informar,

algumas alterações indicou a pratica

como necessarias tambem. Dispensam-

se os certificados dos tres chefes de

familia para as petições fundadas em

factos que por documentos authenti- ' _ _ .

cos se podem bom provar; admitte-se na armada só to¡ estabelecido pelas dis-

que possam ser separadamente passa- poeições regulamentares contidas nos

dos por cada um dos chefes de familia, decretos de 28 de janeiro e 17 de_ no-

para facilitar a sua adquisição; não se vembro de 1879, e de 13 de abril de

exige prova de que os filhos dos certi- 1880.

ficantes estejam sujeitos a ser chama-

dos ao serviço militar, porque essa é a

presumpção legal em face do recensea-

mento,e não ha meio authentlco de fa-

zer essa prova antes de findas todas as

operações do recrutamento; obrigam-se

os parochos e as juntas dc parochia a

informar esses certificados, para que

as sympathias politicas ou pessoacs

não determinou¡ desigualdades odiosas;

não se torna dependente da corrobora-

ção dlesscs attestados a procedçucia

das reclamações, porque a apreciação

do seu valor deve ficar ao prudente ar-

bítrio dos julgadoras; admitte-se a subs-

tituição d'esses certificados por docu-

mento de não menor valia como é a

justificação judicial, pois não podiam

ficar a verdade c a justiça dependentes

da boa ou má. vontade, do egoísmo ou

as especulação dos vizinhos do

Segundo o § unico do artigo 35.°

do primeiro d”estes decretos, todos os

recrutados que pertencessem a alguma

das profissões marítimas enumeradas

no artigo 3.° d'aquella lei de 22 de fe-

vereiro de 1876 eram destinados ao

serviço naval. E como esses não che-

garam para preencher o contingente

da armada, determinou o decreto de

17 de novembro de 1879, no artigo

1.°, que se destiuassem mais a esse ser-

viço, por conta do contingente naval

de 1878. 300 mancebos, que seriam

distribuidos pelos districtos e conce-

lhos na rasão da população, e tirados

á sorte d'cntre os destinados ao servi-

ço do exercito no mesmo anno; e no

artigo 5.“ que o recruta a quem per-

tencia o serviço naval fosse o de nu-

mero mais baixo que tivesse assentado,

minou que o contingente da segunda

reserva fosse anunalmente votado pe-

las Côrtes; e nos artigos 192.° u 194.°

se regulou omodo de preencher os dois

contingentes da segunda 'reserva e do

serviço activo.

Os primeiros mancebos sorteados,

que não tivessem sido excluídos ou

isentos, até ao preenchimento do nu-

mero requerido para o contingente do

exercito activo, continuavama ser pro-

clamados recrutas effectivos do mesmo

exercito; os que se seguissem aos pre-

cedentes indicados, eram proclamados

recrutas effectivos da segunda reserva

do exercito, até ao preenchimento do

numero requerido para o respectivo

contingente ; e estes mesmos mancebos,

com todos os outros recenseados, que ,t

não tivessem sido excluídos ou isentos,

ficavam obrigados a preencher quaes-

quer vacaturas acontecidas no numero

de recrutas eifectivos do exercito acti-

vo ou da segunda reserva.

Não se applicaram estes preceitos

ao recrutamento de 1884, como expli-

cou o telegramma circular do ministe-

rio do reino de 29 de novembro do

mesmo anne, porque só a lei de 16 de _

julho de 1885, no artigo 2.“, é que fi-

xou o contingente da reserva auctori-

sada pela lei de 9 de setembro de 186 8.

:'ecla- ou fosse alternado a assentar praça no Mas 'em 1885 o artigo 13.“ do decreto

gente do exercito activo. Nos termos

do artigo 62.”, o contingente da se-

gunda' reserva devia ser preenchido

com os mancebos que no sorteio tiras-

sem os numeros immediatos ao ultimo

proclamado recruta eEectivo do exer-

cito activo, ou_ao ultimo proclamado

recruta edectivo da armada, se se des-

se o caso da segunda parte do artigo

61.“, isto é, de não terem chegado pa-

ra preencher o contingente naval os

mancebos especialmente sorteados pa-

ra esse serviço em virtude da sua pro-

fissão. E, nos termos do artigo 63.“,

os mancebos sorteados, que excedes-

sem os tres contingentes aunua'es-çla

armada, do exercito activo, e da se-

gunda reserva, isto é, que ficassem de

'õra das listas organisadas na confor-

midade do artigo 61.“, é que eram suc-

cessivamente obrigados, pela ordem

da sua numeração, a preencher quaes-

quer vacatnra ou baixas occorridas

no numero dos recrutas proclamadas

u'esse anuo.

Assim, suppuuhamos que uma fre-

guezia tinha de dar oito recrutas para

o exercito activo, tres para a armada,

e dois para a segunla reserva. ,

Se essa freguezia não tivesse re-

censeados de profissões marítimas, de-

via haver qm só sorteio entre todos os

recenseados. Os que n'esse sorteio ti-

vzyicar, se refere ás vacaturas ou bai-

xas que posteriormente occorrerem

n'esse contingente, hypothese que aliás

se acha regulada de uma maneira di-

versa no artigo 28.o

Desde que em todas as freguezias

collectadas para o serviço naval, ain-

da mesmo n'aquellas onde não ha re-

censeados de profissões marítimas, se

tem de proceder a um sorteio especial

para esse serviço (artigo 11.°); desde

que n'esse sorteio entram todos os re-

censeados, seja qual for a sua profis-

são, se assim for mister para o preen-

chimento d'esse contingente (artigo

123); e desde que esse contingente é

sempre proporcional ao numero dos

recenscados (artigo õ.°); é claro que,

para encher a lista do centingente da

armada, não será nunca preciso recor-

rer aos que foram sorteados para o

serviço do exercito.

Podem posteriormente ocorrer n'es-

sa lista algumas vagas; podem deixar

de solicitar guias, ou deixar de se

apresentar com ella no seu destino,

alguns ou todos os recrutas proclama-

dos para a marinha de guerra, ou pó-

de algum d'elles ter baixa do serviço

até ao sorteio do anuo seguinte; mas

isso é caso diverso, e que não pôde ser

previsto nem resolvido por occasião

do sorteia. da Organização das listas

terpretação dada pelo vulgo aos dois

e tres sorteios em que entravam n'al-

gumas freguezias os mesmos recen-

seados.

Aproveitam-se as aptidões espe-

ciaes de alguns dos recenseados para

o serviço naval, sem os sujeitar mais

que uma vez a contingencia da sorte.

E mantém-se invariavelmente o prin-

cipio, que pôde ser um preconceito,

mas arreigado no espirito popular, de

que é aos numeros mais baixos que

:ve corresponder sempre a obrigação

missões, obsorvar-se-ha, na parto applicavcl,

o disposto no titullo IL capitulos 1 e II, do

codigo administrativa»

§ 7.° Ficam assim substituídos o artigo

42.0 e seus paragraphos:

«Artigo 423' As petições de adiamento

ou dispensa, instruidas com os documentos,

preceituados em regulamento, serão cntrc-

gues á. camara municipal do respectivo con-

celho no mesmo preso marcado para as ro-

clamaçõos, a que sc refere o artigo 31.°, não

podendo ser admittidas depois.

a§ 1.° Estas petições, com excepção das

que se fundarem nos n.“ 1.°, 2.° o 3.° do

artigo 403' e 9.' ou 10.° do artigo 41.°, se-

rão documentadas com certificados do tres

chefes de familia domiciliados na respectiva

freguezia, que tenham algum filho recensea-

do n'esse anna para o serviço militar. O pa-

rocho' e a junta de percebia respectivos são

obrigados a informar sobre a authenticidade

e verdade d'estes certificados, que não se-

rão atteudidos, logo que conste do processo

que n'elles iutervom chefes de familia que

hajam, ou cujos filhos tenham reclamado

niosso anne para obter dispensa, adiamento

ou eliminação do recenseamento.

c§ 2.o Estes certificados poderão ser

substituídos por uma justificação testemu-

nhal, summariameutu feita perante o reapa-

ctivo juiz de direito ou municipal, com

assistencia do ministerio publico, e julgada

por sentença, que transitará. logo em julgado.

s§ 3.° A camara municipal, ou a sua

commissão delegada, informará cada. um dos

processos de reclamação, apreciando a pro-

va produzida, c indicando minuciosamente

as condições dos reclamantes, e os remette-

rá. a commíssão de recrutamento.

a§ 4:) Estes processos serão igualmente

informados pela commissão de recrutamen-

to, que poderá para isso proceder a qual-

quer investigaçâo e juntar-lhes quaosquer

documentos, enviando-os depois ao tribunal

administrativo para sobre elles deliberar

como for de justiça.

o§ Õ.° Aos demais termos de processo,

julgamento e recurso n'estas recla ões,

são applicaveis as disposições do § 4.° do

artigo 3l.° o dos artigos 29.0, 32.“, 33.°,

37.“ e 38.°›

§ 8.° São isentos da taxa militar os

mancebos que não estiverem collectados, nem

tenham paes quo oestejam, em mais de reis

1,5501) de contribuição geral directa; o fica

reduzido a metade o valor da caução, a que

so referem os artigos 82H e 'il-1.°.

§ 9.° Ficam assim substituídos o artigo

45.0 e seus paragraphos:

«Artigo 4:3.” Em cada districto de r -

do serviço mais/pesado.

Tem-se geralmente supposto que o

artigo 59.' da lei revogára completa-

mente todas as disposições legaes an-

teriores sobre o abono de recrutas nos

contingentes totaes, e que portanto os

voluntarios, ainda quando assentassem

praça no proprio anno em que eram

recenseados, depois do recenseamen-

to mas antes do sorteio, não eram nun-

ca levados em conta ao contingente

d'esse anuo, embora pelo sorteio lhes

viesse a pertencer a obrigação de pre-

encher esse contingente, vindo assim

a ser chamados para supprir a sua

proposta falta os de numero mais alto,

o que era uma rcvoltante injustiça. Os

que assentar-em praça voluntariamen- erummemo e reserva haverá uma .anta de

te antes do anne do seu recenseamen- inspecção composta de um amem Jsuperior

to legal, não devem ser recenscados do exercito, como presidente, e de dois fa,

,. ...n
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. cnltativos_ militares, nomeados anualmente

pelo da guerra.

c§ 1.° Na falta ou impedimento de al-

gum dos membros da junta, o governo ou o

governador civil, se o governo o auctorisar,

nomeara immediatamente quem o substitua.

(§ 2.“ Servirá de secretario da junta,

sem voto, o individuo que for nomeado pelo

commandantc do districto de recrutamento

e reserva, e vencerá. a gratificação que pelo

governo for arbitrada.

s§ 3.” E' o governo auctorissdo a gra-

tilicar extraordinariamente o serviço das

inspecções, comtante que a gratificação,

comprehendendo ajuda de custo, quando esta

tiver logar, não exceda réis por dia. ›

§ 10.' Ficam assim substituidos o arti-

go 49.“ e seus §§ 1.° e 2.°, e n'este sentido

modificados os artigos 46.° e õ...“ e seu ' 2.°:

«Artigo 49,° Esta junta procederá. a

inspecção sanitaria dos 'mancebos recon-

seados, e resolverá. sobre a incapacidade

d'estes para o serviço militar, por lesão ou

por falta de altura, começando o _serviço da

inspecção ordinaria cm cada anne pelo con-

celho séde do districto de recrutamento e

reserva, e continuando successivamcnte por

cada um dos outras concelhos do mesmo

districto, onde fuuccionará nos respectivos

paços municipaes.

«Terminada esta inspecção ordinaria em

todos os concelhos do districto, a junta con-

tinuará. funccionando permanentemente na

séde do mesmo districto para a inspecção

dos que não se lhe houverem apresentado na

epocha ordinaria, dos retractarios, dos com-

pellidos, dos recrutas dos annos anteriores,

e dos mancebos a. que seja concedida inpcc-

ção oxtraordinaria.

n§ 1.° A' inspecção sanitaria dos man-

cebos de cada fregnezia, quando for feita na

séde do respectivo concelho, assistirá o pa-

rocho, ou um seu representante, para infor-

mar sobre a identidade dos inspeccionados.

«§ 2.” Quando qualquer maneebo for re-

jeitado ou apurado contra o voto de algum

dos facultativos da junta, e bem assim quan-

do a junta entender, que a sua resolução só

pôde ser tomada depois de uma observação

clinica regular, o presidente remetterá o

mancebo que estiver n'estss condições ao

mais proximo hospital militar permanente

ou reunido, para ahi ser rigorosamente ob-

servado, não podendo nunca a isenção ser

dada senão por tres votos medicos confor-

mes, ou quando haja divergencia, por maio-

ria absoluta, tomando então parte na obser-

vação todo- o pessoal do estabelecimento sob

a presidencia do director.›

§ 11.” O § 1.° do artigo .lã-1.° é substi-

tuido pelo seguinte:

«§ 1.° Quando por motivos graves não

possa fazer-se ou por motivos imprevistos

deixe de se fazer o sorteio no dia designado

n'este artigo, será fixado novo dia pelo com-

petente governador civil, o qual podera tam-

bem n'este caso, se as circumstancias assim

o exigirem, ordenar que o sorteio seja feito

em diverso concelho pela respectiva com-

missâo de recrutamento»

§ 12.° O artigo 56.° tica assim substi-

tuido:

«Artigo 56.o O sorteio para o exercito

e para a marinha será um só, e comprehen-

derá todos os mancebos de cada froguezia

inscriptos na lista de que trata o artigo 53%

§ 13.o Os artigos 60.°, 61.° e 62.” são

assim substituídos:

(Artigo 6.° Os contingentes para o et-

fectivo do exercito e para a marinha serão

preenchidos pelos mancebos a que no sorteio

tocarem os numeros desde um até ao reque-

rido para o preenchimento de ambos esses

contingentes.

c§_].' D'estes manccbos serão destina-

dos :t marinha, segundo a ordem ascenden-

te do sorteio, os que no livro do recensea-

mento estiverem assim qualificados:

«1.° Como exercendo ou tendo exercido

habitualmente profissão marítima no alto

mar ou nas costas;

«2.° Como sendo ou tendo sido empre-

gados nos navios de guerra ou marcantes,

em machinistas, fogueiros, chegadores, dis-

pcnseiros, cozinheiros, escreventes, ou em

outro qualquer mister;

«35' Como empregados em construcções

nuvaes.

i§ 2.° Se o contingente especial da. ma-

rinha não poder ser preenchido pelos :nan-

cebos n'estas condições, selo-ha por aquel-

los que houverem cxtrahido numero mais

baixo.

«Artigo 61 .° O contingente especial do

effective do exercito será. preenchido, segun-

do a mesmo. ordem do sorteio, pelos manca-

bos que não houverem sido destinado:: á ma-

rinha. «

«Artigo 62.° O contingente da segunda

reserva será. preenchido com os mancebos

que no sorteio tirarem os numeros immedia-

tos ao ultimo requerido para o preenchi-

mento dos dois contingentes do exercito e

da armada. s

§ 14.” E' assim substituido o artigo 63.”,

mantendo-se as disposições dos seus §§ 1.°

e 2.“:

(Artigo 63.' Os recrutas da segunda re-

serva, com todos os demais mancebos sor-

teados que execderem. os contingentes an-

nuaes, serão successivamente obrigados, pela

ordem ascendente da sua numeração, a pre-

encher qnaesquer vacaturas occorridas no

numero dos recrutas da sua freguezia pro-

clamados n'csse anno para o effective do

exercito ou para a armada, e as baixas de

serviço dos mesmos recrutas, até ao sorteio

do anne seguinte; e do mesmo modo ficam

obrigados a preencher qnaesqner vacaturas

occorridas no numero dos recrutas da se-

gunda reserva todos os _mancebos não com-

prehendidos nas listas dos contingentes an-

nussa.)

§ 15.' Poderão ser readmittidas, por

periodos de tres ou mais annos, as praças

das guardas municipaes, comprehendendo

as anteriormente alistadas, ainda que sejam

casadas ou viuvas com filhos; para as mes-

mas guardas poderão ser, a seu podido,

transferidas as praças da primeira reserva,

e n'ellas poderão voluntariamente alistar-se

as que tenham baixa definitiva no exercito.

§ 16.” As disposições da lei de 12 de

setembro de 1887 não são applicaveis aos

maucebos que houvessem completado vinte

ou vinte e um annos de idade até ao dia 1

de fevereiro de 1888, quer estejam alista-

dcs, quer venham a alistar-so.

§ 17.° Os mancebos que assentam!!! pra-

ça como voluntarios no proprio anne em que

forem recenseados, mas antes do sorteio,

consideram-se chamados ao serviço por con-

ta do contingente d'esse anno, e passam a

ser recrutados, para não serem abonados no

contingente do anne seguinte.

§ 18.' O disposto nos paragraphos ante-

cedentes é tambem applicavel aos recensea-

dos de 1888, seja qual for a sua situação

actual, mas sómente na parte que lhes po-

dér aproveitar, sem prejuizo de outrem.

§ 19.° O governo dospenderá as sommas

necessarias para a regular execução dos ser-

viços do recrutamento, e marcará. novos

prasos para as petições de adiamento ou

dispensa no corrente anne.

Art. 2,.“ Fica revogada a legislação em

contrario.

Sala da commissão, 3 de junho de 1889.

Francísco Jose' Machado.

José Barroso Pereira de Dfattos.

F. de Medeiros.

A. Simões dos Reis.

Albano de Mello.

Joaquim de Almeida. Correia Leal.

,Barbosa de_ Magalhães, relator,

¡
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Damos em seguida a copia de parte da

* acta da sessão do 18 de maio de 1889, da

Associação Aveirense de Sooeorm Mutuos

das' Classes Laboriosas:

Anno do nascimento de Nosso

Senhor Jesus Cbristo de mil oito

centos oitenta e nove aos deZoito de

meio, n'esto cidade d'Aveiro e se-

cretario. da Associação Aveirense

de Soccorros Mutuos das Classes

Laboriosas, achando-se reunidos os

membros da Direcção, Moita, Ga-

mellas, Costa, Ferreiro., Ferreira da

Costa, Baptista dos Santos, depois

de pelo vogal Moita. ser declarado

que por ofticio n.“ 38, de 16 do cor-

rente, do více- residente, :servindo

de presidente, Ora convidado a pre-

sidir hoje a esta sessão, por elle se

achar doente, o mesmo vogal de-

clarou aberta a sessão.

Lida a acta da sessão antece-

dente, foi approvada.

Tambem foram presentes as

respostas de tres dos cavalheiros, a'

quem, na conformidade da delibe-

ração de 11 d'ahril ultimo, .se diri-

girem cartas sollicitundo as suas

respostas aos convites para socios

benemeritos. Foram ellos dos ex.“

e rev."os padre Francisco da Cos-

ta Junior, que declara contribuir

com a quota annual de 254000 reis,

em quanto lhe for possivel; bispo

de Braganca, que remette o dono-

tivo de 9.43000 reis por uma só vez,

vista a extruordinaria pobreza do.

sua diocese, a que frequentemente

tem de dar soccorro, na. proporção

das suas forças; e do ex.mo sr. Fran-

cisco Manuel Couceiro do. Costa,

que declara não querer inscrever-.se

com qualquer quantia em preso cer-

to para se evitar o desgosto de, por

motivos economicos, ponderosos e

outros circumstancios, não poder

em alguma occasião satisfazer os

seus compromissos; sendo-lhe, to-

devia, muito agradavel poder con-

correr com o seu possivel contin-

gente em subscripção extraordina-

ria, a que esta Associaçao tenha de

recorrer.

Egualmente foi apresentadauma

carta, vinda do Para, com data de

17 d*nbril, dirigida pelo ex.“ sr.

Ignacio Marques da Cunha a Direc-

ção, em resposta ao pedido que pelo

vice-presidente, servindo de presi-

dente, lhe havia sido feito para soc-

correr a Associação.

Com ella remette uma lista dos

cavalheiros, que na cidade de Be-

lem, do Gran-Pará, .se dignaram

subscrever, sendo a totalidade da

subscripção 41135000 fracos, que ao

cambio de 195 010 prefazem eSom

mu de 2103760 reis fortes. Declara

que d'esta quantia e portador o ex.“

sr. Joequim Nunes da Silva, de Ca-

cia, que se dirige a esta vidade.

E, como se trata de donativos,

disse o presidente que entendia do

.seu dever, dor conhecimento e Di-

recção de que, em 24 d'abril lindo

entrara no cofre d'esta Associação

a quantia de 43000 reis, donativo

feito pelo ill.'no ex.“ e rev.“ sr. Bis-

po Conde de Coimbra, por interme-

dio do mv.” Conego Arcipreste Si'.

José Candido Gomes d'Oliveira Vi-

dal; sendo o mesmo donativo eguul

à quantia que incom'enientemente

lhe exigiu um tal Henrique da Cu-

nha, por uns 40 exemplares d'um

opusculo, que s. ex.“ rev.“ lhe não

pediu. nem acceitou.

A Direcção, confessando-se Inui-

to grato, em nome da Associação

que representa, não soa estes ca-

valheiros, mas a todos os que se

teem dignado prestar o seu valioso

auxilio aeste gremio, deliberou que,

extrahindo-.se cepia d'esta parte da

acta e, juntando-se-lhe uma lista

tanto dos cavalheiros que hoje são

socios bene-mentos d'esta Associação,

como dos que na cidade de Belem

subscreveram para ella, fosse tudo

publicado nos jornaes da localidade,

com o fim de a todos dar a Direc-

ção um publico testemunho do seu

profundo reconhecimento.

E nada mais havendo a tratar

se encerrou a presente sessão, de

que sc lavrei¡ esta acta, que todos

vão assignar, lida por mim, secre-

tario que a subscrevi e assigne-

Antonio Baptista dos Santos; fazendo

as vezes de presidente, o vogal,

Francisco d”Assís Pacheco Moita; o

thesoureiro Jeaqm'm Ferreira da Cos-

ta, Miguel dos Santos Gamellas, Fram-

cisco da Costa, João Pedro Ferreira; o

secretario Antonio Baptista dos Santos.

a¡

Os actnaes socios benemeritos da

!Associação Aveirense de Soccorros Mu-

tuos das Classes Laboriosas, são os

ill.“ e ex.“j” srs. conselheiro José Fer-

reira da Cunha e Sousa, Antonio Pe-

reira Junior, conego arcipreste José

Candido Gomes d'Oliveira Vidal, dr.

#Alexandre José da Fonseca, D. José,

arcebispo d'Evora; medico Manuel Pe-

reira da Cruz, Antonio Maria Ferreira,

bispo conde de Coimbra, par do reino

Casimiro Barreto Ferraz Sacchetti,

Francisco Elias dos Santos Gamellas,

Gustavo Ferreira Pinto Basto, Gui-

lherme Augusto Taveira, general An-

tonio Ferreira Quaresma, padre Fran-

cisco da Costa Junior, D. José, bispo

de Bragança.

:E

Subscripção feita na cidade de Belem do

Gran-Pará, em abril de 1889, em favor

da Sociedade Beneficente Monta-Pio, da

cidade d'Aveiro, (lo reino de Portugal.

Ignacio ll'larq/ues da Cunha. 505000

Manuel Rodrigues Caetano. 505000

Silva!"

Manuel 'Augusto Pinto do'

Scout .... ... ..... ... 203000

João Nunes Teixeira. . . . . . 2031000

Antonio Pinto d'Andrade. .-

JoâoRibeiro............

Francisco Dias Pardilhâo. .

Francisco Luiz d'Almeida. .

Francisco Teixeira da Silva

Alves Ribeiro da 0.'. . . . . . .

Eduardo Augusto Pinto. . .

José Soares d'Abreu. . . . . .

Manuel Euzebio Pereira. . .

203000

153000

100000

100000

53000

55000

50000

53000

João d'Oliveira. . . . . . . . . . 5$000

Manuel de Pinho Brandão. . 53000

50000

stone

mtooo

João Moniz do Rego. . . . . .

Cosme Manuel Damião. . . .

Manuel dos Santos Vieira.. .

José Nunes da Silva. . . . . . 53000

A. J. Pereira Dias.. . . . . . . 55000

Poenção 50000

Henrique Luiz dos Santos. . õdOOO

J. A. Semblano. . . . . . . . . .

Manuel Joaquim P. Duarte.

Domingos Marq ucs Alegria.

sáooo

eâooo

53000

Antonio d'Oliveira Vinagre. 55000

Francisco Pinto d'Almeida. 543000

Antonio Gomes Ribeiro & C.a 55000

Luiz Henriques.. . . . . . . . . 30000

Manuel Rodrigues Junior. . 23000

Henrique d'Oliveira . . . . . . 23000

Antonio da Silva Pereira. . 243000

Antonio dc Medeiros & So-

brinho . . . . . . . . . . . . . . .

Joaquim Cavallero da Silva

Mabilha & Martins. . . . . . .

Bento da Silva Fernandes da

2s000

2s000

2s000

Graça . . . . . . . . . . . . . . . 23000

Joaquim Martins . . . . . . . . . 253000

Manuel Maria d'Oliveira. . . 253000

Cazimiro Martins.. . . . . . . . 25000

loooo

1â000

2$000

2§000

2õ000

2$000

2$000

Emilio Augusto Pinto. . . . .

Rafael Fernandes Gomes. .

Antonio José Antunes.. . . .

João da Silva Cardoso. . . .

Joaquim da Silva Cardoso. .

José Rodrigues Fcrrcira. . .

Joaquim de Sá.. . . . . . . . . .

Manuel José Baptista. . . . . 20000

Francisco Carvalho. . . . . . . 263000

Antonio José Tavares dos

Sautos............... 20000

José Ferreira Soares . . . . . . 20000

Antonio Abilio Colete.. . . . 25000

Manuel Gonçalves Rodrigues 20000

Manuel Augusto Mourão. . 2$000

Francisco Leitão.. . . . . . . . 1$000

Bernardo da Costa . . . . . . . 13000

_...-cn_

Somma. . . . . . . . 4110000

Para 1.5 dlabril de 1889.

$

Está conforme-Aveiro 18 de maio

de 1889.-0 secretario da Direcção,

Antonio Baptista dos Santos.

___›-__._

.l llMltlEPl-'I'llll CONTRA A lllll'i

Prophylaxia e cura da hydrophohia pelos

methodos liommpathico e hydrothcrapico

combinados.

Apezur dos muito louvaveis esfor-

ços emprcgados por. Mr. Pasteur para

prevenir a evolução e terminação fa-

tal da hydrophobia, é, infelizmente

verdade que este grande gcuio não

conseguiu ainda, pelo seu processoiso-

pathico, dominar absolutamente a ac-

ção do virus rabico, neutralisando-o e

pondo assim o organismo a coberto

das suas thtaes consequencias. São mui-

tos ainda os casos de morte! O que po-

rém Mr. Pasteur não pôde realisar pe-

la inoculação, tem sido realisado por

medicos muito respeitaveis, com mais

ciiicacia, seguindo outra via. não inc-

nos racional-a da eliminação do vi-

rus pela transpiração forçada e da sua.

neutralisação, pelo emprego de subs-

tancias de acção verdadeiramente es-

pecifica, que o destroem e anniqnillam.

A sciencia conta muitos triumphos

na prophyluxia e cura da hydropho-

bia alcançados por este modo. E' cer-

to porém que estes casos teem passado

desapercebidos assim como os nomes

gloriosos dos que os alcançaram; por-

que se não attentou n'elles, como se

devia, e porque, emíim, a moda, que

tudo avassalla e domina, tem feito con-

vergir todas as attenções para os tra-

balhos de Mr. Pasteur, olvidando uns

e obscureccudo outros as observações

clinicas de Buisson, Makaweiif, Kos-

toif, Grzymolo, conde Des-Gruidi, He-

ring, etc. s

E' pois com a intenção de' concor-

rermos tambem com o nosso pouco pa-

ra o progresso da sciencia e bem dos

nossos similhantes que, fundado em

principios confirmados pela austerida-

de snprema dos factos, oferecemos ho-

je aos nossos concidadãos um proces-

so mais seguro e efficaz para a cura da

raiva, baseado no principio da neutra-

lisação do virus pelo emprego de me-

dicamentos especificos e pela sua eli-

minação pelos suores.

A's pessoas mordidas por animaes

damnados dar-se-hão as instrucções ne-

cessarias para o seu tratamento, sendo

este gratuito para os pobres.

Instrucçõcs para a prophylaxia e 'cura da

hydrophobia.

A primeira recommendação que fa-

zemos ás pessoas mordidas por animaes

raivosos ou damnados é que se não to-

mem de susto, lembrando-se que a ar-

te de curar possue meios de prevenir

ou ev1tar e portanto Curar os terríveis

effeitos da inoculação do virus rabico

-applicados a tempo.

Estes meios são:

1.' Ligar immediatamente, depois

do accidente, o membro mordido com

uma atadura qualquer, um cordel, um

lenço, etc., afim de obstar á. absorpção

do virus. A ligadura ou compressão de-

ve sci' feita da parte dc cima. do fori-

mcnto e, em caso de necessidade, mes-

mo com as mãos, até que se possa li-

gar mais convenintemente o membro

mordido.

2.' Lavar e cxpremer com muito

cuidalo o ponto ou pontos feridos, pa-

ra que sangrem bem, cobrindo -os de-

pois com tios embebido¡ em azeite em

20$000

  

                          

   

 

   

  

   

   
  

  

algum tempo, quando a pessoa mordi- zenda Nacional, desceram os estatutos,

com tios de linho, e assim continuará entrada. O mer'etissimo administrador

a. coral-ns até que serem. do concelho, desejando logo dar princi-

Não recommendamos a cauterisa- pioá eleição da mezaeobrigar tambem

ção com o ferro em braza por scr um os actuaes mordomos ::prestarem con-

meio, em geral, barbaro e inutil. A ap- tas, remettcu um exemplar dos 'esta-

pliqaçào do oleo, queindicamos,é mais tutos ao reverendo abbade Antonio

facil e mais prompto, Obi-ando além Augusto d'Almeida para ser lido na

d'isto especificamente. A cauterisação proxima missa conventual. Os estatu-

c0m o ferro em braza éinutil, não sen- tos ainda se acham em poder do revds

do immedi'ata, e até nocivo, além de abbadc, e nem sequer foram lidos á

muito dolorosa., porque, carbonisando missa conventual. E' para este facto

os tecidõs, difiicnlta e impedea sahida que viemos chamar hoje a attenção do

do sangue que arrasta comsigo o virus digno administrador do concelho. O

inoculado. E, por esta razão que re- tempo corre veloz e rapido; não espe-

commendamos se lavam c expremam ro. por ninguem. A festividade não es-

bcrn as feridas. tá distante. S. ex.“ sabe que o tempo

Feito isto, dar-se-ha logo á pessoa que decorre d'hoje até setembro não é

mordida um dente de alho partido e muito para se eli'ectuarem as diligen-

envolvido em miolo de pãoeassim por cias legaes e necessarias.

diante, tres vezes por dia-ás comidas Procede-sc, pois, á. leitura. dos es-

-como já em tempo aconselhamos, por tatutos e em seguida a eleição da me-

espaço de 30 dias. za, que devera já funccionar na pro-

As pessoas, que não poderem usar xima festividade. Toda a demora que

d'elle por este modo, poderão tomar a haja voe beneficiar as algibeiras dc 4

nesse. tintura hommopathica do mesmo impostores, que, dizendo-se mordomos e

allium sativwm preparado ex pressamen- religiosos, cspeculam e negoceiam com

te_ para este tim. Toma-se, como pre- o dinheiro da Virgem, construindo ca-

veutivo, em dóse de seis gottas deita- sas e comprando lã e amendoa, como

das em assucar ou em uma colher d'a- já outra vez dissemos. O que vale, é

gua-_tres vezes por dia-uma hora que o povo de Fozcôa já. os conhece á

antes das comidas. t _ legna.

As pessoas mordidas, que seguirem - Apareceu hontem grande quan-

esta pratica, poderão ter a certeza de tidade de cereja, que apesar de ser

que ficarão preservadas do tremendo colhida extemporuneamente, não é to-

mal e não correrão o risco de serem davia ordinaria nem muito cara. A

victimas d'elle, como tem acontecido a sardinha tambem veio juntar-se á ce-

muitos tratados pelo processo de Mr. reja., fazendo novidade no mercado.

Pasteur. - O centro progressista d'este

Dado porém o caso de se não ter concelho tencionava preparar uma. rui-

ebservado esta. pratica ou não se ter dosa manifestação pelo encerramento

feito, como se devia fazer, a pessoa mor- das cortes, convidando musica e com-

dida, antes de se lhe declarar a raiva, prando o fogo necessario. A morte fa-

experimcntará, ao cabo de uns qua- tal e inesperada de um dos seus mem-

renta dias, uma mudança na côr da ci- bros veio obstar a que se levasse a ef-

catriz das feridas a qual se torna ru- feito tal manifestação de regosijo.

bra e inflammada, intumecencia dos tc- - Acabam de chegar ao acredita-

cidos e formação no centro de um pe- do estabelecimento dos srs. Ferreira &

queno tumor que seabre'de per si, dei- Filho um variado sortido de fazendas

xando sahir um humor sanioso (signal e outros objectos para verão. E' apro-

positivo da infecção); a par d'isto - veitar a occasiào.

uma alteração, no seu estado de saude,

acompanhada de abatimento, tristeza

e perda de appetite; depois uma exal-

tação nervosa estranha 'em todo o cor-

po; seccnra de bocca c de garganta.;

muita sêde acompanhada de um senti-

mento de constricção dolorosa. nas fau- O

ces; extrema sensibilidade a ponto do PPBSÍdellcla do Sl" Barros e Sá-

vento e a vista de objectos brilhantes OS SP5- Ba'be55343111 3008806 PP?“

exasperarem sobremaneiraoestado ge- Sidente da camara trocaram expli-

ral do doente c, por tim, a perturba- cações, _dando satisfações sobre os

ção mental acompanhada de um vivo acontecimentos no hnal do. sessão

desejo e até necessidade irresistível de de SRbbadO- _ . _

ferir e morder. Está eminente o peri- Sobre este 1nc1dente tollaram os

go. E' no começo d'este periodo que é VM Prel-0; CQHdÔ de ÇÍLSÊÊO e

mister recorrer de prompto aos banhos VISCOHdB de MOI'OII'd de Reh Ahnal

de vapor acompanhados do uso interi- fOI appl'OVB-da P010 (33111310 uma mo'

no dialguns medicamentos apropriados ção congratulatoria, apresentado. pe-

consonntc os symptomas, sendo os lO marquez de Rio _Maior pelo

principaes-Allz'um sativumaBellado- bom desfecho do meldente._ l' 01

,,a_Hy0,-cyanms nige,~_0amha¡›i3_ igualmente approvado o prejecto

Stramonium-Xcmhium spi'nosa, etc. nlelhorando a Situação dos vetera-

Não entramos nos pormenores do DOS da liberdade- Í '

tratamento d'estc periodo, porque é ne- Os srs._ Thomaz Ribeiro e Res-

cessario que elle seja dirigido por um seno Garcia trocaram explicações,

medico conhecedor da especialidade, sobre 0 ponto d'onde deve_ partu' _o

fazendo observar que, ainda n'estas caminho de ferro da Africa 0001-

circumstancias, a molestia é curavel. dental para Blhé-

Ha até casos de cura da raiva declara- ORDEM DA NOITE U

da (note-se) durante o primeiro acces- Disamão na espadaüdade do projecto

so. As pessoas, que desejarem ter a es- do emprestimo para os quartas

te respeito mais alguns esclarecimen- _ O SI'. José Paulino de Sá Car-

tos, podem dirigir-sc, desde 0 meio dia nell'O Pediu-a 3-_PPP9V30510 do pI'OJe"

até ás duas horas da tarde, ao Consul- CtO per conveniencia para. o exer-

torio da antiga Pharmacia Homoeopa- cito. . .

thica-Tavares-rua do Ouro, 266- 0 sr. Thomaz Ribeiro_ propoz

1.° direito -Lisbosn que fosse ouvida. a commlssão de

Cmespondcnte.

SIM“ “MMM“

CAMARA DOS DIGNOS PARES

Sessão de 10 de junho

  

*à defeza.

Hill“ DE FOZCM O sr. Cipriano Jardim declarou

. 12-6-89. que acompanhado todos os minis-

A. hora em que escrevo, 6110,.” da terios que fossem honestos e_ que

tarde, o tempo conserva asua habitual P01' 1550 acompanhava O gabmete

monotoníaetristeza. O saudoso rei dos ?atual' Detendeu largamente o Pro'

astros não sabe despedir os seus raios .leem- ,

brilhantissimos sobre a terra. O frio é O Sl" Antomo de _sel'Pa (11553??

tão intenso como no rigor do inverno. tender Cl“? 9 emplestlmo ¡ef-'Pac 1:0

Decididamente, o globo terraqueo ou della' ser elto Por uma SÓ ”ez e ndo

os seus agentes athmosPhericos parc- em nove annos'

cem andar fóra de seus eixos. Estas ir- '_' _

Sessão de 11 de junho
regularidades do tempo causam, sem _ _

Premdencm. do sr. Barros e Sà.duvida, prej uizos consideravcis á agri- v

cultura. Abertura da sessao as 2 horas e

- Vamos hoje chamar a sttençào meia da tarde. Acta approveda._

do merctissimo administrador do con- SI'- C'M'los Testa _Padlu PPOVI-

celho para um facto assás importam dencias tendentes e ev1tar os vexa-

tissimo e que parece jazer no esqueci- mas a que sujeitam os passageiros

mento. Sua ex.n não ignora certamen- saludos dO Lalaretoo _

te que desde 1876, data em que, se- - 0mm 3- RI'OVadOS OS segumtes

gundo cremos, se erigiu a ermida de PI'OJthOS de 613 Cl'eandoologm' de

N. S. da Veiga, nas proximidades do tabelllão no_ concelho de Vagos; e

rio Côa, nunca houve quem adminis- ima-Ildo a lOl'ça naval para ISSQ-

trasse legalmente os fundos pertencen- 1899- Entrou depois em diScussao o

tes á mesma Senhora. Houve em tempo P“?Jtãcto hxando 0 quadra dOS_ma-

uma irmandade que cxtinguindo-sc por qumlstas nevoes. O projecto f01 ap-

não haver irmãos em numero legal, PK'OVB-Clo depom de breves I'ellexoes

não entregou á auctoridade, como lhe do SI'- COHdÔ de _I-nlllhaPeS, M1119 PBS-

competia, o dinheiro existente em seu pondeu o sr. ministro da marinha.

poder e que constituía os fundos da. P01' PPOPQ-S'la dO 51'- vaSOODCGl-

ermida. Desde então até hoje, uns cer- IOS Gusmão, 10mm' aggregados OS
tos e determinadqs individuos que já srs. visconde de Bcnalcanfor e Fer-

ha tempos n'este logar enumcrâmos, Handes VM à COmmlSSão de ms'

arvorando-se em mei-demos e clavicu- tl'UCCào PUblíca-

lnrios do dinheiro pertencente á Vir- ORDEM DO DIA

gem milagrosa, nunca prestaram cen- Discussão na especialidade do projecto

tas á anctoridade administrativa, es- de emprestimo para quartcz's

banjaudo e desperdiçando a seu bel- O sr. conde de S. Januario refu-

prazer tudo o que o povo esmoler e re- tou os argumentos ' apresentados

ligioso deposita nas mãos da Virgem contra O projecto.

como penhor e gratidão dos seus mi- O sr. Hintze Ribeiro sustentou

lagres estupendos e admiraveis. a inconvoniencia de se adiar a dis-

O digno abbade José Maria d'Al- cussüo do projecto para quando fes-

meidn, :ii-donde em zelo pelos intres- se definitivamente fixada a distri-

ses e prosperidade da ermida e dcsc- buiçüo das forças militares-

jando pôr um dique a. tão escondalosas Respondeu-lhe o Sr. ministro da

negociotas, organisou uns estatutos guerra, combatendo tal opinião. Dc-

que devidamente designados por nu- pois de algumas considerações do

moro de 40 irmãos apresentou, em tri- sr. conde do Bomfim, foi o projecto

plicudo, na administração do concelho npprovado no especialidade. Entrou

para serem submettidos á approvação em discussão 0 projecto creando

do ves.” chefe do districto. Este digno hospitaes para alienados.

. qUe se tenhamcsmagado alguns den- funccionario, não fez' demorar' a sua

tes de' alho-album satz'vum. Passado approVação. Pagos os direitos á Fa-

 

  

                     

   

 

  

     

   

da já não puder supportar o queimor devidamente appr0vados, á adminis-

do oleo, applicará sobre as feridos po- tração do concelho. Vão já decorridos

mada camphorada, cobrindo-as depois perto de seis meses que se effectuou esta

O sr. Carlos Testa censureu al-

gumas dos bases do pro'ecto, o qual

_foi defendido pelo sr. lN'avarro de

Paiva.

O sr. conde da Folgosa reque-

reu prorogaçào da sessão até se es-

gotar a. discussão do assumpto.

O sr. Hintze Ribeiro protestou

contra aquelle requerimento. " _

O sr. Luciano de Castro pediu

ao sr. conde de Folgoza que reti-

rasse o requerimento, ao qual elle

accedeu. '

No fim da sessão, o sr. Vaz Pre-

io chamou a attenção do governo

para. a falta de moedas de prata. e

cobre no districto de Castello Branco.

O sr. ministro do. fazenda pro-

metteu providenciar.

Sessão de 12 de junho

Presidencia do sr. Barros e Sá.

Abertura da sessão às 2 horas _e

meia da. tarde. Acta approvada.

Foi lido na mesa o decreto pro-

rogando as córtes até ao dia 15 do

corrente.

Leu-.se igualmente uma repre-

sentacào da. Real Associação da

Agricultura relativo à questão vi-

nícola e cerealifera.

O sr. presidente da camara par-

ticipou ter recebido arepresentaçào

da. camara municipal de Bouças pe-

dindo a approvação do projecto de

lei referente a illumineção agaz da

villa de Mattosinhos.

O sr. Thomaz Ribeiro congra-

tulou-se com os lavmdores por pu-

gnarem pelos seus direitos, pedin-

do-lhes que levem ao parlamento

representantes da sua classe. Pediu

ao governo que trate ainda, n'esta

sessão legislativa, da questão agri-

cola. ' '

O sr. presidente do conselho dis-

se que o governo tem muito inte-

resse em resolver essa questao mas

que ella ainda não esta sulliciente-

mente madura para. ser discutida

agora, pois e muito complexa.

O sr. Hintze Ribeiro mstou com

o overno peru quo a questão agri-

co a seja. agora resolvida.

O sr. presidente do conselho dis-

se que tem havido muitasrepresen-

tações sobre aquelle assumpto, que

0 governo já apresentou o projecto

de lei tendente a reàolver e. questão,

que é preciso pesar e apreciar com

cuidado as opiniões pró .e contra,

que o relator da camara dos srs. de-

putados está estudando o projecto

e as representações, mas que n*u-_

ma. questão tão importante como é

a agricola não podiam haver preci-

pitações.

O sr. Vaz Preto instou pela im-

mediata resolução da questão.

O sr. Moreira de Rei perguntou

se o governo estava. disposto a pe-

dir nova prorogação para se tratar

da questão dos cereaes.

O sr. presidente do conselho dis-

.se que tinha desejos de que e. ques-

tão dos cereaes, seja tratada dentro

da'nova prorogação mas que não

proporá uma prorogação especial,

porque isso seria levar a coroa. a

restringir as attribuiçõcs do parla-

mento. A re querímento do mesmo

sr. foi prorogada a sessão. '

onnnn DO DIA

Projecto arcando hospita'ea para

alienados

Fallaram a favor do projecto os

srs. Macedo Pinto e Sena..

O sr. Hintze Ribeiro disse con-

cordar com o pensamento inicia-l do

projecto.

O sr. Adriano Machado defen-

deu bases da proposta.

O sr. presidente do couselho de-

clarou que não acceitava as emen-

das propostas pelo Macedo Pin-

to. O projecto foi depois approvado.

No tim da sessão o .sr. Hintze

Ribeiro pediu que a representação

da Real Associação de Agricultura.

fosse enviada a commissão de agri-

cultura.

CAMARA Dos sas. DEPUTADOS

Sessão de 10 de junho

Presidencia do sr. Coelho e

Campos. _

O sr. Guilherme de Abreu cha-

mou a attençzio do governo ara o

estado em ue estão as ostra as dis-j

trictaes de Paga.” Verberou 0 pro-

sedimento do sr. ministro das obras

publicas. por ter supprimido a ta- '

bella relativamente à estrada de

Barcellos a Montalegre.

O sr. ministro das obras publi-

cas respondeu que foi a junta geral

do districto que pediu essa sup-

pressão. '

O sr. Guilherme de Abreu re-

plicou, declarando que o sr. minis-

tro estava em erro, fazendo tal attir-

mação.

O sr. Pedro Victor pediu provi-

dencias afim de tranquiliser os la-

vradores dc Ferreira do Alemtejo

que acabam de ver as suas vinhas

invadidos pelo phyloxera. Mandou

para a mesa uma representação da

com-aro municipal d'aquelle. villa,

contra o proposta dos cereaes.

O sr. ministro das_ obras publi-

cas prometteu providenciap, e tro-

cou ainda varias explicações com o

sr. Freitas Branco acerca das leva-

das da Madeira.

O sr. Simões Reis requereu e a

camara approvou a dispensa do re-

gimento para entrar em discussão

o projecto que' divide em duas as-

sembleias cleitoraes o circulo do

Chamusca.

O sr. João Arroyo pediu a pula-

vm para protestar contra'a precipi-

tação com que eram apresentados

os projectos. Em este de tal inci-

'sentou uma preposto. para

dente retirou-seo projmto- da dis-

cuSsão e o mesmo aconteceu com

outros projectos. '

ORDEM DO DIA

Projecto sobre _os vinhos

O sr. Franco Costello Branco

sustentou que o regulamento ,e os

estatutos do contraste de 15 de mar-

ço conduzem as mesmas dis osi-

ções contidas no contractode 5 de

dezembro. , .

No tim da sessão o sr. Frederi-

co Arouca. chamou a attenção do

governo para as victimas do tem-

poral havido na. Fronteira.

O sr. ministro das obras publi-

cas prometteu providenciar.

SESSAO NOCTURNA

Na ordem da noite o sr. Elvino

de Brito, relator do projecto do fo-

mento vinícola, respondeu ao sr.

Franco Castello Branco, gastando

toda a. hora.

SESSÃO NOCTURNA DE 11 DE JUNHO

O sr. Frederico Arouca fallou

sobre o projecto do fomento vini-

cola. '

O sr. Guerra Junqueiro usou da

palavra durante o resto da sessão,

demonstrando que a crise vinícola.

se pode resolver-se pelo esforço

commum do governo, dos lavrado-

res e dos commerciantes.

Sessão de 12 de junho

Presidencia do sr. Coelho e

Campos.

Foi lido o decreto prorogando

as cortes.

Os srs. Simões Reis, Avellar

Machado, Barbosa de Magalhães e

Pereiro' Carrilho requereram dis-

pensa do regimento para entrarem

em discussão os seguintes projectos:

Alterando as assembleias eleitor-ass

do Sabugal; dividindo em duas* as-

sembleias eleitoraes a Chamusca;

approvando o contraste entre mcc-

'mara de Santarem e quatro nego-

ciantes para a illuminação a gaz

d'aquella cidade; concedendo á ca-

mara' de Villa Nove. dc'Portimão

um predio para a installação dos

p'aços do concelho; concedendo a

mesma camara outro predio para

paiol de munições de guerra; e dis-

pensando a camara de Lamego do

pagamento ao Estado da divida das

prestações provenientes do subsidio

annual para construir nm lycen na-

cional na mesmo. cidade.

O sr. Pires .Villar ediu que

fosse posta á. discussão revemen-

te o projecto do caminho do Tua,

desde Mirandella a Bragança.

O sr¡ Ferreira. de Almeida fez

largas considerações sobre as pro-

moções na armada.

O sr. Avellar Machado pediu

providencias para um conilicto oc-

corrido entre a mesa da Misericor-

dia de Evora a auctoridade admi-

nistrativa. _

Leu-.se na meza uma represen-

tação dos bancos do Porto, pedin-

do que entre em _discussão e seja

approvado o projecto Leixões Sa-

lamanca. I .

0 sr. Eduardo de Abreu apre-

que se-

ja imposta a multa de metade do

subsidio diario aos deputados que

não compareceram á abertura das

sessões, e do subsidio por _inteiro

aos que faltaram a toda a sessão

sem ju'stiiicarem a 7 _1

_ ORDEM DO Dn l

Contimação da 'dismmão dor'mecw

sobre a questão dos vinhos ”

O sr. Pinheiro Chagas combo.-

teu largamente o projecto, respon-

dendo com phrases humoristicas a

algumas considerações do sr. Guer-

ra Junqueiro. _ r x

O sr. Barbosa'de Magali-iões re-

quereu que a materia' fosse julgado

discutida. Foi approvadq. O .proje-

cto foi approvadona generalidade.

O sr. ministro da justiça_ __ v apre-

's'e'ntou uma proposta de lei 'alte an-

do a tabella. dos emolumentos de

registro nos tribunaes commerciaes.

Sobre a especmhdade do artigo

,1.° da proposta dos vinhos, fallen o

sr. Ferreira de Almeida.

Oisr., Pereira. dos Santos com-

bateu aletra-e espirito do projecto,

equal, disse, pretege a. agricultura

descursando dos interesses dos com-

'merciantes ' _

O sr. Simões Ferreira. requereu

a prorogaçào da sessão. Foi ap-

provado. _

O sr. Elvino de Brito explicou as

intenções que assistiram á elabora-

ção do projecto, respondendo assim

ao sr. Santos. Fallaram ainda os

srs. Avellar Machado, Teixeira de

Vasconcellos e Augusto Fuschini.

O projecto foi depois approvado na

especialidade.

. nn: nrnnu

SYNOPSE DO DIARIO DO G0 VERNO

Diario de 10

Concessão de diñ'eientes mercês

honoril'icas,

   

Dia/mb dc 11

Portaria. nomeando os differen-

tes juris para os exames dos liceus,

no. presente epoca.

Despachos .de varios emprega-

dos para as altandegas.

Dim-io de 12

Annuncios para os pagamentos

de juros dos titulos das dividas con-

solidada interna e externa', pensões

vitalicias, e primeiro semestre de

1889 das obrigações de 4 por cento

do emprestimo de 1883, '

.mr



turma EE .LISBOA

14 DE JUSHO DE 1889.

Estão prorogadas ' as camaras até

sábado, 22. "Oxalá que possam'encer-

rar-se' os trabalhos parlamentares n'a-

quoll'e dia-'o “que, ainda a muitos, não

definitivo.

' ~ ' - O sr; presidente do conselho,

fallando sobre a questão dos'cereaes na

da 'camara dos pares de' quarta-

'feira, fez embuxar as opposições di-

zendo-lhes :

«Se os senhores estão todos do accordo

com a proposta do congresso agricola, que

tão calorosamente deffendem, o governo ac-

ceita-a a titulo de experiencia E»

As opposições não responderam. E

fizeram bem. Mas se tivessem respon-

A (lido afiirmativamcnte, o sr. presidente

do conselho deveria convidal-as tam-

bem a elaborarem os regulamentos ne-

bessarios para se tornar effective. a

prohibição da entrada do trigo estran-

geiro, que é o salvaterio imaginado pelo

congresso. Não ha nada mais facil do

que ter idéas. . . telas; a diñicnldade

é pol-as em practica sem fazer levan-

tar as proprias pedras das calçadas!

-- Na sessão de hoje, o sr. Guer-

ra Junqueiro apresentou o seguinte

projecto de lei, assignado tambem pe-

lo sr. Consigliere Pedroso :

«São substituídos os artigos 130, 132 e

135410 codigo penal pelo artigo uniu) se-

guinte :

Toda a pessoa quo por palavras, actos

ou gestos ultrajar os objectos do culto nos

lugares destinados ou servindo actualmente

ao seu exercicio, ou os ministros o fieis dies-

se mesmo culto no desempenho das suas

funcções ou deveres religiosos, sera punida

com a multa de tres a noventa mil réis e

com a prisão de ló dias a 6 1110268.)

O sr. GuerraJnnqueíro fundamen-

tou n'um extenso discurso este seu

projecto.

O sr. Consigliere Pedroso apresen-

tou a seguinteproposta, assignada tam-

bem pelo sr. Guerra Junqueiro :

.-

    

ANNUNCIOS E PUBLICAÇÕES
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.-«Propomos que a camara dos deputados

'formule o voto de que sejam amnistiados to-

dos os individuos processados nos termos dos

artigos 130, 132 e 135 do codigo penal por

motivo de offensas :i religião do estado».

Requereu a urgencia, que foi 're-

peituda, ficando a proposta para se-

gunda leitura. A regeiçâo diz bastan-

te para provar que a camara vae pou-

cocom as ideias pouco religiosas do

corifeu da republicanagem.

l-- Foi lido hoje nu meza'da ca-

mara electiva um otlicio da commissão

promotora do monumento a José Es-

tevão, em Aveiro, convidando a cama-

ra a assistir á inauguração. O sr. Ma-

rianne de Carvalho propôz, e a cama-

ra approvou, que fosse nomeada, para

a representar na solcmnidade, uma

commissão de' que fizessem parte os

deputados do circulo.

- Foi approvada a lei de meios

e por conseguinte., fica reduzida a me-

tade a contribuição de registro por ti-

tulo gratuito, a que estão sujeitos os

estabelecimentos de piedade, de bene-

ñcencia e de instrucção. O respectivo

paragrapho é assim concebido:

c§ lO.° E* reduzida a 'I' p. c. a contri-

buição de registro por titulo gratuito pelos

actos de que trata o n.° 1.u do artigo 4.“ do

regulamento dc 31 do março de 1867, sen-

do esta taxa applicavel aos actos a que se

refere e referido numero, e des qmtes ainda

não esteja liquidada a respectiva contribui-

ção de registro».

E' de grande conveniencia publica

esta disposição.

- A quinta da Torrinl'ia, onde a

republicanagem fazia as suas reuniões

ao ar livre, passou a novo proprietario,

e deixou por isso de ser o rcfugio

d'aquclla boa gente.

O Correio da Noite, dando conta

d'esta mudança, diz o seguinte:

«Acabou-seo ninho dos comícios. A quin-

ta da Torrinha, onde no dizer dos entende-

doros tão bom vinho se vendia, e tão ex-

plosivos discursos so preferiam, vao ser fo-

chada ao publico meotiugueiro. Mudou de

proprietario, e com essa mudança, mudou-se

tambem a índole dos seus frequentadores.

A AVISO
Por ordem da Ex.“*a' Camara Municipal do

Concelho d'Aveiro e a requisição da Associação

Humanitaria dos Salvadores, participa-se a todos

os habitantes d'esta cidade que o signal de naufra-

gio na Barra ou em qualquer outro ponto do litto-

ral, subordinado à Capitania do porto d'Aveiro, e,

d'esta data em deante, expresso por quatro series

seguidas de trez badaladas cada uma, na torre dos

Paços do Concelho, e bem assim que este signal

de alarme éunicamente para a reunião do Corpo

de Salvadores d'aquella Associação.

Para constar se passou o presente aviso que

serà publicado na imprensa e distribuido em toda

a cidade.

Aveiro, 8 de junho de 1889.

O Escrivão da Camara,

Francisco de Pinho Guedes Pinto
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LLELllELEll PELLE POPULARES

MACHINAS :DE COSER
A

COMPANHIA FABRIL SINGEH

NA EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE BARCELONA

0 PRIMEIRO PREMIO

MEDALHA DOURO

É esta a melhor resposta que pode¡nos dar -___,- .__ _A_

áqnelles competidores que nos estão coutínua-

mente provocando a confrontos.

A CODIPANHIA SINGER, a todas as

exposições a. que tem concorrido, tem sahido

sempre víctoriosa, em vista da solida construc-

ção e perfeição de trabalho das suas machinas

de costura..

A rsrsnçõrs BE 500 REIS SEillNiEs E .l nunsmo con 01mm: nrscom

PEÇAM-SE CATALOGOS ILLUSTRÁDOS

;, COMPANHIA FÁBRIL' 'SINGER'

i 75-Rua de José Estevão-79

AVE I .RO

E EM TODAS AS CAPITAES DE DISTRICTO

 

uvnruot, mm z uva um MAIL n'an

Cal' as do Porto, ra Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro Santos
g .Pa . , , › 1

Paranaguá, Santa Catharma, RIO Grande do bul, Porto Alegre e Pelotas.

_ COM TRASBORDO EM LISBOA

A frete corrido e conhecimento directo, em vapores a sabi-

rem quinzenalnnente do Porto.

Para informações dirigir-se aos

m. a , . 1. p, u-q

Agentes no Porto

A. J. Shore é: (1.“

õíwRua dos 176318288.

 

.-

Em logar de avinhados desordeíros e de

revolucionaries tribnnos, só se verão alli, de

hoje em deante, pacotes trabalhadores e la-

boriosos caseiros, semeando nabiças o che-

_ gaudo a terra aos, repolhos, até que a hor-

taliças os meloaos se transformem em flo-

res e em artísticos canteiros do projectado

Parque..Em todo o caso:

Chorae serpios, chorae l. . .

que o ninho dos comícios morreu l . .. E

-- Verificou-se hontem em Cintra

o jantar offereeido ao sr. Emygdio Na-

varro pelos frequentadores da redacção

das Nov-idades, assistindo todos os que

frequentam aq uelle importante centro,

-alguns ministros, pares e deputados.

Reinou sempre a maxima animação e

a mais provada fraternidade.

~-- No Asvlo de Mendicidade, rea-

chm'em mmbem 05 repúblicanos, porque lisou-se, houtem de tarde, uma festa

não tornam a arranjar terreno mais apro-

priado para os seus tiroteiros de rhetorica, o¡ -'

para suas violentas descargas do indigna-

ção barata. A quinta da Torrinha era o

ideal dos lugares ameünguci-ros. Terreno

vasto, accidentado e tão bem disposto para

o mi-se-en-scéne, que duzentas pessoas ali,

bem distribuidas, produziam á. vista o elfei-

to de duas mil. E depois. . . tendo a um

lado o quartel de Valle do Pereiro: do ou-

tro a penitenciaria; e na fronte o espelhado

Tejo, onde o Africa se costuma baloiçar

gaborzamentel

Chorar), meninos, chorae,

que a Torrinha la se foil. . .

A historia da mudança de proprietario

da quinta da Torrinha, não deixa de ser

curiosa. Esta quinta, que antigamente se

denominava Casal de Mont'Almeida, per-

tencia ao marquez do Niza, a quem o fina-

do José Maria Eugenio d'Almeida, a com-

prou, ha muitos annOs, tomando sobre si to-

dos os encargos que a oneravam. Entre es-

sos encargos, havia uma divida á. fazenda

nacional, que com os juros até hoje so clu-

vou á. quantia de cerca do sessenta contos

do reis. Ilypothecas e mais onus foram sol-

vidos, excepto o credito da fazenda, que ti-

cou sempre em aborto. fla tempos (leu-se

andamento a execução, e foi :i praça o uso-

i'ructo da propriedade pelos 60 annos vin-

douros. Foi arrematante o sr. Wager Rus-

sel, que é actualmente o usofructuario legal

da quinta da Torrinha, de que hoje mesmo

tomou posse judicial. E' sabido que aquclle

vastissimo terreno vao ser cm poucos mozos

expropriado para a eonstrucçâo do Parque.

O valor da avaliação eleva-se a perto dc

220 contos de reis. Nesses 220 contos, só

talvez 25 por conto representarão os Tí) por

cento restantes o valor do usofrncto durante

os 60 annos. Ou por outra: cxpropriada a

quinta por 220 contos, tocaião ao casal dos

herdeiros de José María Eugenio, somente

cerca de OO contos, ficando o usofructuario

com 160 contos, cujo direito comprou por pou-

c'o mais de seis, que é aquanto montouo va-

lor da arremataçào. Um negocio da China!... ›
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svmpathica-adistribuição de premios

Êaos alnmnos do collegio Amujo, sob a

protecção da administração d'aquella

benemerita casa. O sr. Alfredo Gue-

des, antes de proceder á distribuição

dos premios--roupa e as Ferias, livro

lindamente encadernado-pronunciou

um excellente discurso, e como estives

se presente o sr. conselheiro José Lu-

ciano de Castro, referiu-se, com pala-

vras de louvor e justiça, aos relevantes

serviços que o illustre estadista tem

prestado ao paiz. Foi o sr. José Lucia-

'no que entregou ás creanças os pre-

lmíos, tendo para todas uma palavra de

elogio e carinho. Finda a distribuição,

o sr. conselheiro agradeceu, em termos

eommovidos, as palavras que lhe ha-

viam sido dirigidas pelo sr. Guedes e

exaltou o quanto o Asylo deve zíquclle

desvcllado provedor, que, sem se pou-

par aos maiores esforços, transformou

o Asylo n'uma das melhores casas de

beneficencia do nosso paiz. Depois vi-

sitou todas as enter-nun'ias, acompanha-

do do sr. Guedes, duque de Palmella,

Mai-giochi, etc. É inegualavel o asseio

c a boa ordem em que se acham todas

as cntermarías, sendo digna de ser es-

pecíalisada a dos entrevados. O asylo

esteve durante todo o dia franqueado

ao publico, sendo grande a concor-

rencia.

~ Rcuniu-sc hoje numa das sa-

christius da egrcja da Encarnação o

clero da Capital para accordar no mo-

do de festejar o regresso de sua emi-

ncncia o sr. cardeal patriarcha, cuja

chegada a Lisboa se verifica breve. As

melhoras de sua emincncia continuam.

   

-- Por causa da actual crise do

cobre, a empreza das minas de Poma-

rão despediu muitos trabalhadores. O

sr. visconde dos Bousôes, presidente da

camara d'aquella localidade, enviou 'ao

sr. deputado Anselmo d'Andrade, o se-

guinte telegramma:

«Mex-tola, 11-Muita gente sem

trabalho. Peço trabalho nas estradas

de Mertolu, Serpa e Villa Real. Peça

providencias urgentes. n

O sr. ministro das obras publicas

ordenou telographicamente que os tra-

balhos pedidos comecem já.

-Tem preoccupado o espirito pu-

blico a noticia de que a bordo do va-

por N'ez'a., se tinham manifestado ca-

sos de febre amarella, na viagem que

fez do Rio de' Janeiro para Lisboa, e

que estavam no lazareto dois doentes

atacados da mesma molestia. No dia

27 de maio morreu a bordo do referido

paquete, da febre amarella, um dispen-

seiro. No dia 31, outro. O primeiro, 6

dias depois que o vapor saiu do Rio de

Janeiro, visto ter d'allí partido no dia

21, e o segundo .10 dias depois. Noj

decurso da viagem adoeceu outro dis-

penseiro, com febre suspeita. Foi esse

que ha dias aqui passou, e seguiu via-

gem no vapor que vae em direcção al

Vigo. Os 247 passageiros que deram

entrada no lazarcto, onde ficaram su-

  

campo e pera a tourada de Villa Fran-

ca de Xira.

-- Partiu para as Caldas da _Rai-

nha o juiz do supremo tribunal de jus-

tiça, sr. Antonio José da Rocha, e sua.

ex.“ filha.

- Vac ser nomeado administra-

dor substituto do concelho de' Cambra

o sr. Thomaz Antonio Fcrnaudes.

- Continua a despertar a curio-

sidade e o interesse publico, aqui e no

ultramar mesmo, o apparecimento do

oflicial Simião d'Oliveira. O sr. Ber-

nardo de Albuquerque organisou em -

Quelimane, á sua custa, uma expedi-

ção de 80 cypaes e dois grandes de

Maginja, noompauhados do sr. Carlos

José de Vasconcellos c Sá, parente de

Albuquerque,' para ir libertar, ou pelo

menos saber o que se podia fazer para

salvar Simcão dc Oliveira. A eXpedi-

ção sahira de Maginja, por terra, para

Angoche, no dia 15 (le abril. Veremos

o que a expedição consegue.

- Os pox'tuguczcs que fazem par-

te do congresso mineiro c metallurgi-

co, que no proximo Inez dc seteznbro

se reunirá em Paríz, são os srs. Seve-

riano Monteiro, Rego Lima, Neves Ca-

bral, João Augusto Barata, Freire An-

drade c Souza Brandão.

---- Notícias de llcrlim c Paris afir-

mam ter causado a mais agradavel

'eitos a (uareutena rio'orosa estão em im ressão nas chancellarias allcmã e, O 7

excellentc estado 'sanitario Tem-se

procedido a rigorosa inspecção medica

a todos os passageiros. '

- As festas da vespera de Santo

Antonio, correram muito animadas até

á madrugada,no Rocio,praça da Figuei-

ra e ruas proximas, com de'scantes das

various e seus improvisos, bailes de

- roda, violas, guitarras, pandeiros e o

chilrcar dos apitos de burro ecornetas

da mesma especie. Cantigas de fados;

era uma inferneira atroz, e não houve

desordens. Os americanos e outros vc-

hicnlos fizeram carreiras até a ma-

drugada.

- Hontem foi muita gente para o

DUSTRIAL PORTUGUEZA

NUMERO _TELEPHONICO 468

CONSTRUCÇOES NAVAES COMPLETAS
CONSTRECÇAO E ASSENTAMENTO DE PONTES ;llETlLllOlS PARA ESTRADAS E OAlllÊlllOS DE FERRO

_CONSTRUÇÃO DE CANNOS, COLUMNAS E VIGAS, POR PREÇOS LIMITADISSIMOS

EUNEPEEEELE EE EUPEES Á PROVA EE l'llllll

CONSTRUCCÃO DE CALDEIRAS

                          

LANCHA de. ferro a vapor, construida em 1883 nas ofiicinas da Empreza Industrial Portugueza

para serviço de reboques no Pará.

EMPREZA INDUSTRIAL PORTUGUEZA, actual proprietaria da officina de construcções metalicas em Santo Amaro, encar-

rega-se da fabricação, fundição, eonstrucção e collocação, tanto em Lisboa e seus arredores, como nasprovmcias, ultramar,

lhas ou no estrangeiro, de quaesqncr obras de fcrrro ou madeira, para construeções civis, mechamcas ou maritnnas. _

Acceita portanto encommendas para o fornecimento de trabalhos em que predominam estes matenaes, taes como, telhados, ça-

grmzentos, cupulus, escadas, cammlas, mamae a «vapor e suas caldems, depositos para agua, bombas, retos, rodas para transnna

são, barcos movidos a vapor completos, estufas de fem-o e vidro, comtrucção de cofres á prova de fogo, etc. _ _

Para afwuíição de column/w e vigas tem estabelecido preços dos mais resumidos, tenda cmnpre em depoutos grandes quantida-

des de Ctlulws de todas as dimensões.
. . . . t , . v 1

Para tecnicitar a entrega das pequenas enoommendas de fundição tem a Empreza um depositam rua de \ asco duçhim'm'y 19

e 21, ao Aterro, onde se encontram amOstras e pedi-ões de grandes ornatos, e em geral o necessario para as construeçoes cms, e

onde se tomam quaesquer encommendas de fundição.

Toda a. correspocdencia deve ser dirigida á Empreza Industrial Portugueza--Santo Amaro, LISBOA.

  

BOOTH STEAlfsur COMPANY

REL EllOEE LlllE MllL SPELMEBS

AS !HIS ANTIGAS LINHAS DE PlOlÊETES .l “POR Pllll OS PORTOS

DO NORTE li llllllll:

Do PORTO para o PAPA c CEARA

DIRECTAMENTE V

'recebendo tambem carga e passageiros para NIANÁOS

_ap-_-

ELRBEIM MENSAL EE PLEEE'PEE L VAPOR

r:- 'af'rs Fte* r::

--~-›-›a@mssemàse

GRANDE RAPIDEZ E ECONOÃHA

Para carga e passageiros para os quaes tem magníficas accommoda-

çães, ou quacsquer informações trata-se com

os Agentes

A. J. Shore & C.“

;37 -- Rua dos ,Inglczcs -- PORTO.

HOTEL SERRA

LUZO

antigo Hotel Serra, de Luzo, me-

lhorou as suas condições, fazendo

nma casa nova, d'onde se gozam cn-

cantadoras vistas. Ha na nova e anti-

ga habitação excellentes sallas e quar-

tos mobilados de novo-tudo com a

maior decencia. Este antigo e acredi-

tado estabelecimento melhorou muito

as condições da sua cópa e cosinha,

sem alterar os preços uzuaes. Os cria-

dos são de toda a fidelidade, o serviço

regularissimo, e acha-se já. abertoeem

serviço effective.

COÚGO ADMINISTRATIVO

Approvado por Decreto de 27de jhluo

de 1886. Precedido do respectivo relatorio

e com um appendice, contendo toda a legis-

lação relativa ao mesmo codigo, publicado

até hoje, incluindo os regulamentos para a

serviço dos expostos c abandonados, e a ar-

recadação dos impostos directos e indirecto:-

municipaes e parochíaes, o a tabclla dos

emolumentos do Supremo Tribunal Admi-

nistrativo e seguido de um reportorio al-

phabetico.

Quinta edição. Preço, brochado, 300;

encadernado, 460 reis. Pelo correio franca

de porte a quem enviar a sua importancia

em estampilhas ou vales do correio á. Li-

vraria-Cruz Coutinho-Editora, Rua dos

Caldeireiros, 18 e 20--PORTO' '

  

frauceza, a moção votada nas camaras

portuguczas, aflirmando o protesto' do

nosso paiz contra as pretenções da In-

glaterra, de dominar exclusivamente

nas regiões mais ricas do interior da

Africa, por meio d'uma companhia,

com prcvílcgios superiores aos da

antiga companhia das Indias. Nem

por sermos pequenos deixamos de ser

ouvidos. Y.

A' ultírua, hora.-A 'op-

posição scrpacea está firmemente dis-

posta a fazer obstrucionismo c a estor-

vara approvação do contracto Lei-

:iões-Salamanca, quer pela discussão,

 

CONTRA A DEBILIDADE

Acciorisado pela Inspectorz'a. Geral

da Corte do Rio de Janeiro

  

FARINHA PEITORAL FERUGINOSA

DA PHARMACIA FRANCO 6: FJ“, unica

legalmente auctorisada e privilegiada. E, um

tonico reconstituinte e um precioso elemento

reparador, muito agradavel e de facil dí-

gcstão. Aproveita 0 modo mais extraordina-

rio nos padecimentos do peito, falta de apo-

qner pelos tumultos na camara. A

maioria, porém, acompanhará o gover-

no e o projecto será. votado por certo

nas duas camaras dentro do praso da

nova prorogação.

O sr. Marianne de Carvalho fallou

hoje brilhantemente em defeza do go-

verno n'esta questão, justificando o au-

x11io que elle vae prestar aos bancos

d'essa cidade, e, sequentemente, á. pra-

ça do Porto, não lhe cabendo além

d'isso as responsabilidades do desastre

que agora quer evitar.

O sr. Eduardo de Abreu pergun-

tou se o governo ou a commíssão de

fazenda possuíam documentos compro-

vativos da exactidão e dos fundamen-

tos com que se assevera que os ban-

cos do Porto careciam do auxílio do

thesouro para poderem sustentar o

seu credito.

Respondeu o relator do projecto,

sr. Eduardo Villaça, que demonstrou

á evidencia o estado precario dos ban-

cos e a necessidade de se lhes acudir.

Estão inscriptos para fallar mui-

tos deputados.

_Partii'am para Luzo os srs. Emy-

gdio Navarro e Carlos Lobo d'Avila.

_Foi hoje promovido a coronel o

sr. Vasconcellos e Sá, de cavallaria, e

que vao requerer a sua reforma.

-~ A commissão de remonta foi

encarregada de comprar 50 poldros de

3 aunos para o potril da Ericeira.

- El-rei com o sr. infante D. Au-

gusto tem passcado em carro descober-

to pelas ruas de Lisboa.

Y.

_-

_mvmmu Miraí

BARRA D'AVEIRO

Sabida em 12

Cutor francez, Aimablc Lucie, para R0-

chelle, com carregamento de vinho.

Em 13

Tres enviadas, para Lisboa, com sal e

madeira.

   

_IZITTERARIAS

  

LIVRARIA

MELLO GUIMARÃES

AVEIRO

   

    

  

comprehendendo mais do

«Fios Sanctormnn, etc., por

FRANCISCO DA SILVA MENGO

com um prefacío do

DR. THEOPHILO BRAGA

Professor do Curso Superior de Lettras

 

DlOClOMlllO DE @IES DE BAPTISMO

quatro mil nomes

de ambos os sexos colligidos dos Registos

officxaes, da Mythologia, da Historia, dos

Um ovlume nítido, em papel melada. . 500

O CONTRAATQSSE

titc, cm convalescentes do quaesquer doen-

ças, na alimentação das mulheres _gravidas,

e amas dc leite, pessoas idosas, crcanças,

anemiUOs, e em geral nos dcbilitados do qual-

quer quc seja a causa da debilidade. Acha-

se á. venda em todas as pharmacins de Por-

tugal e da estrangeiro. Deposito geral na

Pharmacía Franco & FilhOs,cm Belem. Pa-

cote 2300 reis, e pelo correio 220 reis. Os

pacotes devem conter o retrato do auctor, e

o nome cm pequenas. círculos amarcllos,

marca que esta depositada em conformidade

da lei de 4 do julho de 1883.

Deposito em Aveiro-«Pharmacia e Dro-

garia Medicinal de Ribeiro Junior.

     

  

   

    

  

  

   

  

  

   
  

  

  

  

AO CLERO

J. J. DE MESQUITA PIMENTEL,

correspondente em Portugal das principaes

livrarias estrangeiras, acaba do receber os

Ojicíus e Missas do SS. Rosario, em todos

os formatos e para todas as edições de Mis-

saes, .Bra-riaríos e Diurnos.

Acaba de receber tambem um grande

e variadissimo sortido de Ms'ssaes, Brevia-

rios, Din-mos, Rituaes, etc., etc. Tudo no-

vissimas edições e em todos os formatos, ¡Sa-

cras, medalhas, contas, estmnpas, etc.

P. S.---N'csta casa encontra-se sempre

um sortido completo dos compendios adopta-

dos nos differentes seminarios, lyccus, colle-

gios, etc., do paiz.

Pedidos a Livraria Mesquita Pimentel-

PORTO.

   

HISTORIA "

Auctm'isacla pela. Inspeduría Geral

da Corte do Rio de Janeiro

XAROPE PEITORAL JAMES, unico

legalmente anctorisado pelo Conselho de sau-

de Publica, ensaiado e approvado nos hos-

pitaes. Acha-se á. venda em todas as phar-

macias do Portugal e do estrangeiro. Dc-

posito geral na Phonnacia-Franco & Filhos,

em Belem. Os frascos devem conter uretra-

to e firma do anctor, o o nome em peque-

aos círculos amarellos, marca que está. de-

positada em conformidade da lei de 4 de

unho de 1883.

Deposito em Aveiro-Pharmachia e Dor

guria Medicinal de Ribeiro Junior.

DO

lllNlCll'lllSllO Eli l'OllTlGAL

Estão publicados e acham-sc em distri-
buição os primeiros fascículos d'csta impor-

tante obra, que é a verdadeira historia na-

cional, porquc assignala a parte que tive-
ram na constituição do estado os homens

bons .dos. municípios, que collaboraram de
maneira importante na grande operação da

independencia, auxiliando as conquistas dos
primeiros monarchas, as luctas em dofeza

da autonomia durante a segunda e quarta

dynastia, as descobertas e navegações dos
seculos XV e XVI, o que tanto padeceram

sob o dominio e invasões estrangeiras.

Collaboram n' este trabalho monumental
osciiptores distinctos, o que ainda lhe aug-
menta a importannia.

A parte narrativa é reforçada com a,
tmnscnpgão de documentos, como os .forces
que são publicados na integra, na lingua:
gem primitiva acompanhada da traducçilo
cartas régias, e provisões e outros, deseni
tranhados do pó dos archives, alguns dos
buaes veem a luz publica pela primnira vez.

N preço é relativamente modioissimo por-
que mediante o dispendio de 1m reis por
anno, o_ assignante recebe 50 fascículos de
16 paginas cada um, oquivalenteaum gros-
so volume de 800 paginas.

Recebcm-se assignaturas na séde da B¡-
bls'otlzeca hiatwhoçmtugueza-Lisboa rua
de S. Bento 200-onde devem ser dirigidas
todas as requisições. Quem se responsabili-
sar por õ asmgnaturas tem direito a um

exemplar gratis ou 20 p. c. das quantias
cobradas. A obra de ois de ublicada 0-_

mental-á de preço. p P aub

ANDRE LAURIE

ns rumo¡ IA nan '
Notavel romance de viagens maravilho-

sas no genero dos de Julio Verne, com ea.

plendidas illustrações de Jorge Roux_ A3

estampas de pagina, são parte aguarelladas

parte impressas a duas cores. i

Cada cadlçrneta, 60 reis-_D

semanal. Lis oa e Porto: 60 reis

acto da entrega.- Provincia: lêOpax-gâ: :l:

duas em duas semanas, 2 cadernetas.

Pedidos de assignatura pódem ser feitos

;i Companhia Nacional Editora, successora
de David Corazzi e J ustíno Guedes Rua, da,

Atalaya, 40 a 52, Lisboa, ou á L'ilial no
Porto, 12-7, Praga do D. Pedro, 1.°

assim como a todas as livrarias e

os correspondentes da mesma

Nacional Editora.

mN“..-

TíPOGRAPHIA AVEIRENSE

Largo da. Érera-Cruz

AVEIRO

  

  

  

   

   

   

   

  

      

  

   

  

   

  

  

   

“tous ng nunca,
nmmoumoBARBATE

nov -voax Approved“ pela mesmo p¡ 3

A :n 'edit/n¡ do Paris. m

Adaptada¡ pela Formuiaria

caem franca,

Aula/111018

v pm t“unumo mano

1853 al Sãa.Fct-rabur¡s aos¡

Estas pílulas. em que senão-se reunidas

as propriedades do Iodo e de rem, con-

vêm especialmente nasdoenças tãovariadas

que são a consequencia do germe escrotu-

loso (tumores. enfcn'tss. !tumores frios. etc),

doenças contra as qunes os simples fer-

mginosos são lncmcucs; na Chicaroni¡

(pautar: das meninas não menstruada),

s ¡soneca-ho: amores brancos ou lim ~

alvo), a. Menor-the¡ (Menstruam' nulla

uu túnica), a “nos. a. :naun mati-

tnctonal. etc. Emüm. elton-cem aos medi-

cos um agente therapeutieo dos mais

enerzicos para estimular o orgamsm'o c

modificar as constituições tympnaucas,

fracas ou debilítadas.

n'. B. - 0 todnreto de ferro impura ou al-

terado é um medicamento infiel. irritante.

Como prove da pureza e anthenticidade das

verdadeirasrilnludsmancnrd.exija-seo

nosso seIlo de prata re-r: c-

tiva, o timbre da [-"mon

de: Fabrica-»ts e a nos

assinatura aqui jnncto.

Pharmaem Paris. me Bonaparte, Lo

osscouns-st nas FABIFICAÇÕB

 

  

  

  

  
  

  

    
   

  

    

  

  
V › ESlCATDRIO SEISETE
   

  

  

 

  
  

ZE-ALBESPEYHES.78.Faub§ SI Denis PARIS.
E AS PRINCIPAES PHARMACIAS EM QUE ACHA-SE EM

PEDAÇOS DE TODOS os TÃMÂNHOS.

EYIJA-SE A Assusrmcm uLBESPEYHEs No LABS '."zsse.

istribuição

    

  

  

   

    
   

  

  
 

dEN ASQSECRETA

C: _ PSF'U LAS-,à'rRiAífoingl-'N
› ”FHM/WS FEM ÁCUÍ/WÁ Út- Mf'J/C/hl-i FEPÁHIS A l

ESTAS CAPSUlAS CUBAM SEM EXCEPÇÃO as FLHXIJS Asuca

nu cusnmcnsioo CURAS eu 100 DOENTES

Tratados pela Academia.

COMPLEMENTO do tratamento pela

-INJ E-c çêÁíb'sRAou l N'-

IUITO UTIL TAMBEM COMO PHESERVATIVO

Exija-ee a Assignatura RAQUIN

e o Sello official do Governo Francez.

FUIOUZEAIBESPEYRES, 7B.Fws! S! DENIS. PARIS

s mas a Pnamucms.

  

andar,

a todos

Companhia

   

      
  

  
  

    


